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PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2026 - PJF

Processo Administrativo Eletrônico nº 10.696/2024 

AVISO

Data de Abertura da Sessão Pública: às 09:00 hs do dia 15/04/2026, no endereço eletrônico
http  s://www.portaldecompraspublicas.com.br  , horário de Brasília - DF.

Objeto: Aquisições de equipamentos diversos de proteção individual – EPI’s, para atender demanda das 
unidades que integram a Administração Direta e Indireta da Prefeitura de Juiz de Fora

Valor total estimado: R$ 10.003.528,75 (Dez milhões, três mil, quinhentos e vinte e oito reais e 
setenta e cinco centavos)

SRP?
(x )Sim ( )Não

Itens p/ participação Exclusiva 
ME/EPP e/ou AMPLA 

participação?
(  X )Sim (  )Não

Margem de preferência?
( )Sim ( x )Não

Marca/Modelo
( )Sim ( X )Não

Amostra/ Prova de Conceito?
( X )Sim ( )Não

Vistoria/visita?
( ) Obrigatória ( ) Facultativa 

( X ) Não se aplica

Prazo para envio da proposta/documentação: No mínimo, 2 (duas) horas após a convocação do pregoeiro.

Pedidos de esclarecimento: até 10/04/2026 para o endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas  

Impugnações até 10/04/2026 para o endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas  

Acompanhe  as  sessões  públicas  dos  Pregões  da  Prefeitura  de  Juiz  de  Fora  –  MG  pelo  endereço 
www.portaldecompraspublicas, selecionando as opções  Pesquisa de Processos > Objeto > Processo > 
Órgão > Pregões.

O  Edital  Completo  poderá  ser  obtido  pelos  interessados  no  Portal  de  Compras  Públicas  – 
www.portaldecompraspublicas.com.br -,  no  site  da  Prefeitura  de  Juiz  de  Fora  - 
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/selicon/editais/pregao_eletronico/2026/index.php e  no  Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (32) 3690-8188/8187.
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2026 - PJF

Processo Administrativo Eletrônico nº 10.696/2024

Acha-se aberta, na Secretaria de Licitações e Gestão de Contratos - SELICON, através da Subsecretaria de 
Licitações e Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil, 2001/7º andar, nesta cidade de Juiz de Fora – MG, 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, Critério de 
Julgamento menor valor por item, Modo de disputa aberto para atender demanda da Prefeitura de Juiz de 
Fora, Unidade Gestora Requisitante responsável pela elaboração e instrução do processo licitatório com os  
documentos da fase de planejamento, conforme Lei Federal nº 14.133/2021.

Regem a presente licitação a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com as 
alterações  promovidas  pela  Lei  Complementar  nº  147/2014,  Lei  Municipal  nº  12.211/2011,  Decreto 
Municipal nº 15.635/2022, Decreto Municipal nº 16.962/2025, Decreto Municipal nº 15.857/2023 e demais 
legislações vigentes.

I – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação o  REGISTRO DE PREÇOS para aquisições de equipamentos 
diversos de proteção individual – EPI’s, para atender demanda das unidades que integram a Administração 
Direta e Indireta da Prefeitura de Juiz de Fora, conforme condições e especificações descritas neste Edital e  
Anexos, os quais o integram, independente de transcrição por ser de conhecimento das partes.

1.2. Todas as especificações, quantitativos, anexos e preços estimado constam do Termo de Referência -
Anexo I -, parte integrante deste Edital.

II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1.1.2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária da unidade 
administrativa participante do Registro de Preços, a ser informada oportunamente.

III - DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.1.1. O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e  
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.2. O cadastro deverá ser feito pelo licitante no Portal de Compras Públicas, acessando o sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br;

3.3. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
proponente  ou  de  seu  representante  legal,  bem  como  na  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
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3

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no  Portal  de 
Compras  Públicas  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto  
licitado, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas.

4.2. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem a documentação de 
habilitação descrita no subitem 9.9.6.

4.3. Não será permitida a participação de licitantes reunidos em consórcio.

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1. Proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma da  legislação 
vigente;

4.4.1.1. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

4.4.1.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156,  
IV, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14º da Lei Federal nº 14.133/2021;

4.4.5. Que estejam sob falência, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.4.6. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.4.7. que se encontrarem em débito para com a Fazenda do Município de Juiz de Fora - MG, nos termos do 
art. 41 do Código Tributário Municipal (Lei nº 5.546/1978).

4.5. Como Condição para Participação, a licitante assinalará  “SIM”  ou  “NÃO”  em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes Declarações:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a  
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a  
Administração  Pública  cujos  valores  extrapolam  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;
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4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a  assinalação  do  campo  “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  
favorecido previsto na Lei  Complementar  nº  123/2006,  mesmo que microempresa,  empresa de pequeno 
porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto  
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.5.9. Que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas  
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.6. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às  sanções 
previstas em lei e neste Edital.

4.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  34  da  Lei  nº  11.488/2007,  para  o  microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei Federal nº 
14.133/2021.

V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para Recebimento das Propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio de proposta, assim como dos documentos de habilitação, quando solicitados pelo Pregoeiro, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,  
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante  acompanhar  as  operações no sistema eletrônico durante  a  sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o  
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. O licitante deverá apresentar a documentação de habilitação em campo próprio no sistema, a partir  da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. O Pregoeiro não poderá estabelecer prazo inferior a 2 (duas) 
horas para a apresentação da documentação.

5.9. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do  
inciso II, artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

5.10.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos  
seguintes campos:

5.10.1.1. Valor unitário do item proposto;

5.10.1.2. Marca do objeto ofertado, quando for o caso;

5.10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.10.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.

5.10.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.10.5. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos.

5.10.6. Os preços unitários ofertados pelos proponentes na proposta final não poderão ser superiores 
aos  preços  unitários  levantados  pela  Prefeitura  de  Juiz  de  Fora,  considerados  esses  como preços 
unitários máximos a serem aceitos.
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VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,  
horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não atendam 
ao  especificado  no  Art.  59  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  e/ou  apresentarem  desconformidade  com 
exigências do ato convocatório.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será  sempre fundamentada e  registrada no sistema,  com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da  
fase de lances.

6.4. No caso de diligência, será disponibilizado no sistema um campo próprio para troca de mensagens entre 
o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva,  os licitantes deverão encaminhar lances  exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico de processamento do certame, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.

6.5.1. O julgamento das propostas será feito pelo  MENOR PREÇO UNITÁRIO POR de acordo com o 
especificado no Anexo I – Termo de Referência.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior (ou percentual de desconto superior) ao  
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser fixado pelo  
pregoeiro.

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o  modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de  10 (dez) minutos  e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos  2 (dois) minutos  do período de 
duração da sessão pública.

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e  
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários.
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6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos  
e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.16. No caso de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado  
primeiro no sistema.

6.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º (segundo) lugar 
for de pelo menos  5%  (cinco por cento), o Pregoeiro, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações.

6.17.1. Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances 
intermediários.

6.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances na ordem de classificação segundo o critério de  
julgamento adotado.

6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes 
do certame, publicada no  http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e 
hora  para  a  sua  reabertura.  E  será  reiniciada  somente  após  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.22. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.22.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,  
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial.  O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for  
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC nº 123/2006.

6.22.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas  
empatadas com a primeira colocada.
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6.22.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate,  obrigatoriamente  em valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no prazo de  5  (cinco)  minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.22.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste  
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.22.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.23. Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em  relação  ao  produto 
estrangeiro,  o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme legislação vigente.

6.24. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentam lances sucessivos e decrescentes. Se, ao final da 
disputa, houver propostas iguais (sem novos lances subsequentes) ou lances finais iguais após a fase fechada 
(no modo combinado: aberto e fechado), poderá haver empate.

6.24.1. Em  caso  de  empate  entre  duas  ou  mais  propostas,  serão  utilizados  os  critérios  de  desempate 
estabelecidos no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.24.2. Para fins do  item 6.24.1,  o Pregoeiro poderá abrir diligências para solicitar a documentação dos 
licitantes empatados, nos moldes do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.24.3. Persistindo o empate após esgotados os critérios do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, a proposta 
vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou lances empatados.

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.25.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de  2 (duas)  horas,  envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos  
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já 
apresentados.

6.25.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no  
chat pelo licitante.

6.25.4. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema,  da  eventual  ocorrência  do empate  ficto,  previsto  nos  artigos  44 e  45 da  LC nº  123,  de  2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

6.25.5. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá  
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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VII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de negociação,  o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para 
contratação neste Edital e em seus anexos.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado  no  Edital,  desconto  menor  do  que  o  mínimo  exigido  ou  que  apresentar  preço  manifestamente  
inexequível.

7.3. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem diligências  para  aferir  a  exequibilidade  e  a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.4. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências  para  que  a  licitante  comprove  a 
exequibilidade da proposta.

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas  
ao saneamento das propostas,  a  sessão pública somente poderá ser  reiniciada mediante  aviso prévio no 
sistema, e a ocorrência será registrada em ata;

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar  documento digital  complementar,  por meio de  
funcionalidade  disponível  no  sistema,  no  prazo  de  30  (trinta)  minutos,  sob  pena  de  não  aceitação  da 
proposta.

7.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.6.2. Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.7. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance  
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para  
a sua continuidade.

7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,  
observado o disposto neste Edital.

7.10. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

7.10.1. A licitante provisoriamente vencedora na fase de lances deverá proceder à apresentação de amostra 
dos produtos constantes na Relação de Materiais, anexo do Anexo I - Termo de Referência, em atendimento 
às exigências descritas, sob pena de desclassificação da licitante.
7.10.2. A licitante provisoriamente vencedora deverá encaminhar a amostra à Supervisão de Segurança do 
Trabalho – DGP/ SGVP / SRH, situada à R. Marechal Deodoro, nº 230 – 7º andar – Centro, Juiz de Fora – 
MG, 36015-460 – Juiz de Fora/MG, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, prorrogáveis por igual
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período, desde que devidamente justificado.
7.10.2.1. O setor responsável realizará a análise da amostra e emitirá parecer técnico a ser anexado ao  
processo.
7.10.2.2. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital,  a amostra será aprovada e o 
proponente será declarado vencedor.
7.10.2.3. Caso a amostra não atenda as exigências fixadas no termo de referência, esta será reprovada e a  
proposta  será  desclassificada,  e  será  convocada  a  próxima  classificada,  respeitada  a  ordem  de 
classificação, para apresentar amostra em igual prazo, e assim, sucessivamente até a apuração de amostra 
que corresponda a proposta que atendam os requisitos.
7.10.2.4. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado a partir da notificação oficial sobre a 
reprovação,  para  que  a  empresa  licitante  retire  o  material,  sob  pena  de  descarte  ou  doação  pela  
Administração Pública, salvo o licitante use o seu direito de recorrer.
7.10.2.4.1. O material deverá ficar guardado durante o prazo de recurso e, após o trânsito em julgado da 
decisão, se a reprovação for mantida, o prazo de retirada começa a correr.
7.10.2.5. A  licitante  não  poderá  apresentar  amostrar  com  o  mesmo  Certificado  de  Aprovação  já 
reprovado pela Supervisão de Segurança, pois constitui-se o mesmo equipamento de proteção.
7.10.2.6. A(s) empresa(s) vencedora(s) dos materiais será(ão) responsável(is) pela substituição, troca ou 
reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compatíveis 
com as especificações.
7.10.2.7. Durante o prazo de garantia dos materiais, o fornecedor fica obrigado a substituir o material  
defeituoso no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.
7.10.3. Nos valores cotados deverão estar  inclusos todos os custos,  inclusive transporte,  embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição e  
entrega dos materiais cotados.

VIII – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

8.1.1. ser redigida em língua portuguesa,  datilografada ou digitada,  em uma via,  sem emendas,  rasuras,  
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo proponente ou seu 
representante legal.

8.1.2. Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  especificadas  no  Termo  de  Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso;

8.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

8.2. A proposta  final  deverá ser  documentada nos autos  e  será  levada em consideração no decorrer  da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada.

8.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor  
global em algarismos e por extenso.

8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso  
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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8.4. A  oferta  deverá  ser  firme  e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital,  sem  conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.

8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão  
disponíveis na internet, após a homologação.

IX – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da proposta  
classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura  
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal  de Compras Públicas,  e ainda nos  
seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n°  
8.429/1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade 
administrativa.

9.1.4.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas  
Indiretas,  o  Pregoeiro  diligencia  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.

9.1.7. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da convocação  
para apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em data diferente da abertura.

9.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras Públicas, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, a respectiva documentação  
atualizada.

9.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo determinado sob pena de inabilitação.
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a  
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos  
pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do  recolhimento  dessas 
contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar,  nos termos deste Edital,  a documentação relacionada nos itens a  
seguir, para fins de habilitação:

9.9. Documentos que deverão ser apresentados relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.9.1. Cédula de Identidade e Registro comercial, no caso de empresário individual;

9.9.2. Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente  registrado,  com  chancela  digital  na  forma 
eletrônica  ou  tradicional,  em se  tratando  de  sociedades  empresárias,  acompanhado  dos  documentos  de 
designação de seus administradores, caso designados em ato separado;

9.9.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição da  
diretoria em exercício.

9.9.3.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá  
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se  
assumir a forma de sociedade cooperativa.

9.9.4. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato 
separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no 
registro competente.

9.9.5. Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

9.9.6. As  sociedades  cooperativas  deverão  fornecer  os  seguintes  documentos,  de  forma  atualizada  e 
consolidada:

9.9.6.1. Ato constitutivo;

9.9.6.2. Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

9.9.6.3. Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

9.9.6.4. Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das Assembleias que os 
aprovaram;
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9.9.6.5. Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da cooperativa;

9.9.6.6. Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais;

9.9.6.7. Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste certame, 
acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

9.10. Documentos que deverão ser apresentados relativos à REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA:

9.10.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.10.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão  Conjunta  de  Débitos  Relativos  a  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  emitida  pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

9.10.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.10.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.10.4.1. Nos  Municípios  em que  não  há  emissão  de  Certidão  Municipal  Conjunta,  o  licitante  deverá, 
obrigatoriamente,  apresentar  tanto  a  certidão  negativa  de  tributos  mobiliários  quanto  a  de  tributos 
imobiliários.

9.10.4.2. Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não sediados  
no Município de Juiz de Fora/MG, ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal  perante este 
Município.

9.10.4.2.1. Nos termos da subcláusula anterior,  o proponente, se desejar,  poderá apresentar junto de sua 
documentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela Prefeitura de Juiz de 
Fora/MG.

9.10.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS;

9.10.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A - Da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo  
Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.10.6.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com efeito negativo.

9.10.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.10.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 
declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa.

9.10.7.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente, sendo facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de 
Empenho, ou revogar a licitação.

9.11. Documentos  que  deverão  ser  apresentados  relativos  à  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO- 
FINANCEIRA:

9.11.1. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da  
proposta.

9.11.2. A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores,  
das demonstrações contábeis do último exercício social.

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um).

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um).

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os 
seguintes requisitos:
ILC............................................................maior ou igual a 1(um)
ILG............................................................maior ou igual a 1(um)

9.11.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e  
Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos exercícios, conforme 
art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021 e assim apresentados:

a) publicados em Diário Oficial; ou
b) publicados em Jornal; ou
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente;  
ou
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou;
e) Por  Escrituração  Contábil  Digital  (ECD),  através  da  apresentação  de  cópia  do  SPED,  devidamente  
transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei 
Federal nº 10.406/2002.

9.11.3.1. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o  
balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da  
empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser

Ativo Circulante
ILC = –––––––––––––––––––––––

Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável A Longo Prazo
–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
ILG =
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devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente;

9.11.3.2. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos limitar– 
se–ão ao último exercício.

9.11.4. O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar que possui patrimônio 
líquido  mínimo  igual  ou  superior  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  para  a  contratação.  A  
comprovação  será  obrigatoriamente  feita  pelo  balanço  patrimonial  e  demonstração  do  Resultado  do 
Exercício (Demonstrações contábeis do último exercício social), já exigíveis e apresentados na forma da lei.

9.11.5. Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por  
distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da 
Lei nº 11.101/05.

9.11.5.1. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir  
acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está autorizada a participar  
de procedimento licitatório.

9.11.6. A ausência da certidão negativa de falências não deve implicar na imediata inabilitação do licitante,  
devendo o pregoeiro ou a comissão de licitação atestar a capacidade econômico-financeira do licitante por  
meio de diligências.

9.12. Documentos que deverão ser apresentados relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.12.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica,  emitido por  
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de 
objeto semelhante.
9.12.1.1. Não será  admitida  a  apresentação  de  atestado  de  capacidade  técnica  emitido  por  empresa  ou 
empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer ao 
grupo econômico.
9.12.2. Considera-se desempenho técnico a apresentação de atestado(s) que comprove(m) experiência no 
mercado, compatível com o objeto licitado;

9.12.3. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou  
empresas do mesmo grupo econômico em favor da Licitante participante.
9.12.4. O(s) atestado(s) recebido(s) estará(ão) sujeito(s) à conferência pela Unidade Requisitante quanto à 
veracidade  do(s)  conteúdo(s),  inclusive  para  os  efeitos  legais  previstos  na  Lei  nº  14.133/2021  e  suas 
alterações;

9.12.5. Não  tendo  a  sociedade  empresária  classificada  como  vencedora  do  certame  apresentado  a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as  
penalidades  previstas  na  legislação  que  rege  o  procedimento,  e  será  convocada  então  a  sociedade 
empresária seguinte na ordem de classificação.

9.12.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o 
número  do  CNPJ  e,  preferencialmente,  com  endereço  respectivo,  (condição  válida,  também,  para 
pagamento dos produtos, se for o caso).

9.12.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de  
acordo com seu CNPJ, ou;
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9.12.8. Se o licitante for a filial,  todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de  
acordo com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por  
constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito relativo aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT;

9.12.9. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles  
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.12.10. Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o  licitante  será 
declarado vencedor.

9.12.11. Os  equipamentos  deverão  ser  certificados  pelo  INMETRO,  se  obrigatório,  e  estar, 
comprovadamente, dentro das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item, de 
acordo com exigência legal pertinente.

9.12.12. Para atendimento das normas do Ministério do Trabalho e Emprego, deverá ser fornecido pela 
empresa o CA – Certificado de Aprovação, conforme o caso.

9.12.13. Os equipamentos deverão possuir n° do Certificado de Aprovação (CA) de acordo com o subitem
6.2 na Norma Regulamentar n° 6 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI, do Ministério 
do  Trabalho  e  Emprego,  que  diz:  “O  equipamento  de  proteção  individual,  de  fabricação  nacional  ou  
importado, só poderá ser posto à venda ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação – CA,  
expedido pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho”.

9.12.14. Conforme a Lei nº 6.514 de 22 de dezembro de 1977, será exigido da empresa o certificado de 
Aprovação (CA) emitido pelo ministério do Trabalho e do emprego (MTE), conforme o caso.

9.12.15. Conforme a Norma Regulamentar nº 06, com redação pela Portaria MTP nº 2.175, de 28 de 
junho de 2022, é de responsabilidade dos fabricantes e importadores de EPI:
a) comercializar ou colocar à venda somente o EPI portador de CA, emitido pelo órgão de 
âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho;
b) comercializar o EPI com manual de instruções em língua portuguesa, orientando sua 
utilização, manutenção, processos de limpeza e higienização, restrição e demais referências
ao seu uso;
c) comercializar o EPI com as marcações previstas nesta norma;
d) responsabilizar-se pela manutenção da qualidade do EPI que deu origem ao CA;
e) promover, quando solicitado e se tecnicamente possível, a adaptação do EPI detentor de CA para 
pessoas com deficiência, preservando a sua eficácia.

9.13. DAS DEMAIS DECLARAÇÕES:

As demais declarações exigidas serão apresentadas através do sistema do Portal de Compras Públicas, 
devendo as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema conforme descrito na   Cláusula IV   
– Das Condições de Participação -, item 4.5   deste Edital.  

9.14. Não  tendo  a  sociedade  empresária  classificada  como  vencedora  do  certame  apresentado  a 
documentação  exigida,  no  todo  ou  em  parte,  será  esta  desclassificada,  podendo  a  ela  ser  aplicada  as  
penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade empresária  
seguinte na ordem de classificação.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
R

T
U

R
 D

E
 H

O
LL

A
N

D
A

 B
A

T
IT

U
C

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

4D
4-

7C
74

-6
B

B
8-

D
B

5A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
4D

4-
7C

74
-6

B
B

8-
D

B
5A



17

9.15. Não serão aceitos pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a 
substituir os exigidos no presente Edital e nem documentos com prazo de validade vencido, ressalvados os  
casos admitidos pela legislação.

9.16. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 
emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica.

9.17. O pregoeiro poderá, na análise e julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a  
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, na forma do § 1º do art. 64 da Lei  
Federal nº 14.133/2021.

X – DO RECURSO

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada  
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o licitante poderá apresentar recurso, em 
campo próprio do sistema.

10.1.1. É necessária a manifestação da intenção de recorrer, tanto em face do julgamento das propostas, 
quanto em vista do julgamento da habilitação. Sendo que as razões recursais deverão ser apresentadas depois 
da conclusão da habilitação/declaração do vencedor.

10.1.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de  intimação  ou  de  lavratura  da  ata  de  
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento.

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões  
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

10.3. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, nos moldes do art. 165 da Lei Federal nº. 14.133,  
de 1º de abril de 2021.

10.3.1. Poderá  ocorrer  pedido  de  reconsideração,  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, nos moldes do inciso II, do art. 165 da 
Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.

10.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente e o acolhimento do recurso importará a invalidação dos  
atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital.

10.6. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente 
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

10.7. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as disposições dos  
arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos  
anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver  erro  na  aceitação do preço melhor  classificado ou quando o  licitante  declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização  
fiscal  e trabalhista,  nos termos do art.  43,  §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,  serão adotados os  
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do  
procedimento licitatório.

XII - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, SANEAMENTO, REVOGAÇÃO, ANULAÇÃO, 
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação da licitação, não havendo interposição de recurso ou  
exauridos os recursos apresentados, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório à autoridade superior que  
poderá adotar uma das medidas previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.1.1. A autoridade competente adjudicará e homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame.

12.2. Homologado o resultado da licitação, a Administração deverá encaminhar ao adjudicatário a Ata de  
Registro de Preços (ARP), para que, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data desta 
convocação, seja o referido instrumento assinado e devolvido, sob pena de decair do direito de registrar  
preço, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e daquelas dispostas em lei. Se assim houver interesse, 
poderá o adjudicatário comparecer pessoalmente à subsecretaria para assinatura.

12.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela  
Unidade Requisitante.

12.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração  
da Ata de Registro de Preços nas condições propostas pelo licitante vencedor.

12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a assinatura da Ata  
de Registro de Preços, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

12.5. A  Administração  não  se  responsabilizará  pelo  não  recebimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  
encaminhado para os contatos/endereços eletrônicos informados na proposta, devendo o proponente mantê- 
lo em condições de receber as mensagens que lhe forem encaminhadas relativas ao presente certame. Em 
caso de fato superveniente que venha a inviabilizar o recebimento, deverá o proponente, em tempo hábil,  
comunicar a Administração.

12.6. A detentora da ARP se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
R

T
U

R
 D

E
 H

O
LL

A
N

D
A

 B
A

T
IT

U
C

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

4D
4-

7C
74

-6
B

B
8-

D
B

5A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
4D

4-
7C

74
-6

B
B

8-
D

B
5A



19

12.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a  
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e  
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços, ou ainda, 
realizar nova licitação.

12.8. O  fornecimento  do  objeto  será  formalizado  pela  emissão  da  Nota  de  Empenho/Autorização  de 
Compra, ou por outros instrumentos hábeis, na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.8.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para aceitar instrumento equivalente ao Termo de Contrato, conforme o caso (Nota 
de Empenho/Autorização de Compra), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e daquelas dispostas em lei.

12.8.1.1. O prazo previsto  no item anterior  poderá  ser  prorrogado 1  (uma)  vez,  por  igual  período,  por 
solicitação justificada do promitente fornecedor e aceita pela Administração.

12.8.2. O Aceite da Nota de Empenho/Autorização de Compra, emitida à empresa promitente fornecedora,  
implica no reconhecimento de que:

12.8.2.1. referida Nota de Empenho/Autorização de Compra está substituindo o contrato,  aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021;

12.8.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, Termo de Referência e seus 
anexos;

12.8.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da  
mesma Lei.

XIII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de  12 (doze) meses,  a  partir  da data da sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, acompanhada da  
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

13.1.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

13.1.2. Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem cotar os bens em preços 
iguais  ao  do  licitante  vencedor  na  sequência  de  classificação  da  licitação,  bem como  do  licitante  que  
mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI do § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.2. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação, devendo 
ser considerado apenas o saldo remanescente.

13.3. A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser  precedida de ampla pesquisa de  
mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.4. A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado,  com os  
respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições obedecerá à
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conveniência e às necessidades da Administração, que não se obriga a requisitar todas as quantidades 
registradas.

13.5. A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  a  sua  vigência  e  mediante  autorização  prévia  do  órgão 
gerenciador, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública Municipal ou de 
outros entes federativos,  que não tenha participado do certame licitatório,  desde que seja justificada no  
processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor ou prestador detentor da ata.

13.6. O detentor do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão gerenciador do sistema, 
manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde que não comprometa o  
fornecimento das quantidades já registradas.

13.7. As contratações adicionais a que se refere o item 13.5 não poderão exceder, por órgão ou entidade não 
participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços.

13.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 13.5 não poderá 
exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item registrado  na  ata  de  registro  de  preços,  
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem.

13.9. Caberá ao fornecedor ou prestador detentor da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, se permitida  
pelo órgão gerenciador, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

13.10. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente.

13.11. A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga a Administração a 
efetuar contratações unicamente com aquelas empresas detentoras do registro, cabendo–lhes, no entanto, a  
preferência na contratação em igualdade de condições.

13.12. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas detentoras que tiverem seus  
preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento dos bens, observadas as condições do Edital, Termo de 
Referência e da própria Ata de Registro de Preços.

13.13. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA

13.13.1. Será incluído na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens  
com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com objetivo da 
formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,  
observadas as condições previstas neste Termo de Referência.

13.13.2. O cadastro de reserva será composto por, no máximo, até o segundo colocado no certame 
que aceitar as condições descritas no item 6.2. do Anexo I - TR, obedecendo à ordem crescente dos preços  
apresentados no resultado final da fase de lances, conforme disposto no art. 13, do Decreto Municipal nº  
15.857, de 18 de abril de 2023.

XIV - DO PREÇO REGISTRADO, DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 
CANCELAMENTO DA ATA

14.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  por  ocasião  de  sua  atualização  periódica,  voltada  à  
manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado.
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14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal  
como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos detentores do 
registro de preços.

14.2.1. Quando  o  preço  registrado  se  tornar  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo 
superveniente, a unidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado

14.2.1.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

14.2.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, a unidade gerenciadora deverá 
convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir  
seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no  § 2º do art. 14, do Decreto Municipal nº 
15.857/2023.

14.2.1.3. Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do art. 25, inciso IV, do Decreto Municipal nº 15.857/2023, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

14.2.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, a unidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as 
entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a  
alteração contratual, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21.

14.3. A unidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do detentor,  total ou parcialmente,  
observados o contraditório e a ampla defesa,  nos casos previstos no  art.  25 do Decreto Municipal nº 
15.857/2023:

14.3.1. A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço registrado será 
enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e  
no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no Diário Oficial do Município - DOM.

14.3.2. A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada por escrito, 
assegurando-se o fornecimento do bem registrado, por prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados 
a  partir  da  comprovação  do  recebimento  da  solicitação  do  cancelamento,  salvo  na  hipótese  da 
impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pela unidade gerenciadora.

14.3.3. O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato superveniente,  
decorrente  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  devidamente  comprovados,  bem  como  nas  hipóteses  
compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem.

14.3.4. O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de responsabilidade do detentor,  
quando este der causa ao cancelamento.

XV – DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e  
fiscalizar  a  execução  do  ajuste,  anotando  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com a 
execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou  defeitos  observados  e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive  
perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei Federal nº 14.133/2021.

15.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.

XVI – DA EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1. O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias corridos, a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota 
de Empenho/autorização de compra emitida pela Unidade Requisitante.

16.1.1. A entrega deverá ser feita no endereço designado na Nota de Empenho.
16.1.2. A sociedade empresária fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos produtos.
16.1.3. Caso o prazo não possa ser cumprido, a contratada deverá comunicar o fato à Administração Pública 
Municipal no prazo de até 15 (quinze) dias antes da data limite estabelecida para a entrega, encaminhando 
pedido de prorrogação e justificativa fundamentada que será avaliada e julgada pela Administração.

16.2. Caso seja necessária substituição do produto, essa deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados a partir da retirada do mesmo, após constatação do vício do produto e a consequente 
notificação junto ao fornecedor.
16.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com 
segurança, ficando tal incumbência a cargo da Licitante Vencedora. O setor designado pela Unidade 
Requisitante recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste 
instrumento.

16.4. A partir do momento em que seja estipulada a entrega, os materiais, constantes na autorização, 
deverão estar em condições de uso imediato e submetidos à apreciação das Unidades requisitantes.

16.5. O objeto poderá ser  rejeitado,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as especificações  
constantes  no Termo de Referência  e  na  proposta,  devendo ser  substituídos  no prazo de  10 (dez)  dias  
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

16.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo  
fixado,  reputar-se-á como realizada,  consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.

16.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do  fornecimento,  ou,  em  qualquer  época,  das  garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

16.8. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou 
equipe de fiscalização,  através da elaboração de relatório circunstanciado,  em consonância com as suas  
atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do fornecimento 
e  demais  documentos  que  julgarem  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para  
recebimento definitivo.

XVII – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

17.1. Da Unidade Requisitante Contratante:
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17.1.1. Requisitar, por meio do setor pertinente, a execução do objeto, conforme as necessidades da unidade 
requisitante, responsável pela fiscalização do fornecimento.

17.1.2. Conferir se o objeto entregue está de acordo com o inicialmente proposto, embora a contratada seja o  
único e exclusivo responsável pela execução nas condições especificadas.

17.1.3. Proporcionar  condições  a  contratada  para  que  possa  executar  o  objeto  dentro  das  normas 
estabelecidas.

17.1.4. Comunicar a contratada qualquer irregularidade na execução do objeto e interromper imediatamente  
a execução, se for o caso.

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

17.1.7. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Edital.

17.1.8. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.

17.1.9. Efetuar  o  pagamento  a  contratada  por  meio  de  crédito  em conta  corrente  bancária,  mediante  a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada de duas vias da 
correspondente certificação eletrônica emitida através da chave de acesso, www.nfe.fazenda.gov.br.

17.2. Da Sociedade Empresária Contratada:

17.2.1. Entregar os materiais especificados na autorização de compras/NE, de acordo com as necessidades 
e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas 
neste instrumento.
17.2.2. Respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização do(s) produto(s), além 
das exigências e padrões definidos neste Termo de Referência.
17.2.3. Todo o  material  deve  estar  em perfeitas  condições,  conforme especificações,  acompanhado  da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão, marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia.
17.2.4. É de responsabilidade da contratada substituir,  reparar ou corrigir,  às suas expensas,  no prazo 
acordado, os objetos entregues que não atenderem ao descrito no contrato e que tenham avarias ou defeitos.
17.2.5. Efetuar a substituição dos materiais considerados inservíveis ao uso que se destina, bem como 
atender às solicitações substituição e reposição, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, contadas a  
partir do recebimento da comunicação expedida pela Unidade Requisitante.
17.2.6. A falta de qualquer material cuja prestação incumbe à Licitante Vencedora, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para atraso ou inexecução da obrigação e não a eximirá das penalidades a que  
está sujeita pelo descumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
17.2.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando a Unidade 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.
17.2.8. Comunicar  imediatamente  à  Unidade  Requisitante,  quando for  o  caso,  qualquer  anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização que se 
façam necessárias.
17.2.9. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do fornecimento 
de materiais, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.
17.2.10. Responder direta e exclusivamente pela execução da Ata de Registro de Preços, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento dos materiais a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Unidade Requisitante.
17.2.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários, 
além de outros que possam surgir e que advenham da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade 
Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.
17.2.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venham, direta ou indiretamente, por sua culpa
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ou dolo, serem causados à Unidade Requisitante ou a terceiros durante a execução da Ata de Registro de  
Preços,  inclusive  por  atos  praticados  por  seus  funcionários,  ficando,  assim,  afastada  qualquer 
responsabilidade da Unidade Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, 
adotar as seguintes providências:
a) dedução de créditos da Licitante Vencedora;

b) medida judicial apropriada, a critério da Unidade Requisitante.

17.2.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
17.2.14. Manter um representante para contatos e esclarecimentos.

17.2.15. Fornecer os materiais em seu próprio nome não podendo em nenhuma hipótese, transferi-lo a 
terceiros sem o expresso consentimento do Município.
17.2.16. Fornecer os materiais em seu próprio nome não podendo em nenhuma hipótese, transferi-lo a 
terceiros sem o expresso consentimento do Município.
Executar o objeto da contratação responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos entregues 
dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados.
17.2.17. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do objeto da contratação pela 
Unidade Requisitante, durante a entrega.
17.2.18. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos durante toda a sua execução, a pedido 
da Unidade Requisitante.
17.2.19. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, bem como as 
cláusulas deste instrumento, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor.
17.2.20. Cumprir os prazos previstos na lei, no edital ou no contrato, sob pena de incorrer em sanções por 
descumprimento.
17.2.21. Assistir à Unidade Requisitante em todas as áreas afetas ao objeto da contratação.

17.2.22. Trabalhar  com  matéria  prima  e  acabamento  de  alta  qualidade  para  que  seja  possível  em 
determinadas situações, produzir materiais com maior sofisticação.

XVIII – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações estabelecidas no 
Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.

18.2. O Contratado que cometer qualquer das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, previstas no art. 156 da 
Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência, no caso de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave;

b) Multa administrativa, calculada conforme previsão do art. 156, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo  
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, aplicada nos casos previstos no art. 156, §  
4º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta  
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, aplicada nos 
casos previstos no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021;
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18.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

18.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do  
Contrato,  em caso de  atraso  no fornecimento,  a título de  multa moratória,  limitada a incidência a 15 
(quinze) dias úteis.

18.3.1.1. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso,  
poderá  ocorrer  a  não–aceitação  do  objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da 
obrigação assumida.

18.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 
caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento  
parcial da obrigação assumida;

18.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 
do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
Contratada; e sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

18.3.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

18.4. A sanção estabelecida no  item 18.2,  “d”  será precedida de análise jurídica e observará as regras 
previstas no art. 156, § 6º, I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021;

18.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.

18.6.1. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados de sua Notificação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não  
sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

18.7. A aplicação das  sanções  previstas  no  item 18.2  não exclui,  em hipótese  alguma,  a  obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

18.8. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.9. As multas previstas neste instrumento não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas 
não eximirá a Contratada de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

18.10. As multas  e  penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis  ou penais  cabíveis,  ou  
processo administrativo.

18.11. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do  
ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo respeitados os 
direitos à ampla defesa e ao contraditório.

18.12. A aplicação das sanções previstas  no  item 18.2,  alíneas “c” e  “d”, requererá a  instauração de 
processo  de  responsabilização,  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  de  2  (dois)  ou  mais  servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir, sendo observados conforme o caso o Art. 158, § 1º ao § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.

18.13. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos  
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a  
autoridade competente definidos na referida Lei.

18.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão  
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus  
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.15. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas  
Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), na forma do art. 161 da 
Lei nº 14.133/2021.

18.16. É admitida  a  reabilitação  do  licitante  ou  contratado  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  
penalidade, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

18.17. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município.

18.18. A aplicação  de  penalidades  previstas  para  os  casos  de  inexecução do  objeto,  erro  de  execução, 
execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da 
autoridade gestora da despesa, nos termos do art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.

18.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, e nos termos da lei, levará em consideração:

a) a natureza e a gravidade da conduta do infrator,
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade, e,
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

18.20. A autoridade gestora da despesa poderá,  ainda,  sem caráter  de penalidade,  declarar  rescindido o 
contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no Capítulo VIII - Das 
Hipóteses de Extinção dos Contratos, art. 137-139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.

XIX – DO PAGAMENTO

19.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da 
Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021.

19.2. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e creditado diretamente na conta corrente, agência e Banco de  
titularidade do Contratado, o qual ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal  
eletrônica/fatura, junto ao setor responsável da Unidade Gestora Requisitante, e em anexo a esta, o atestado 
de fiscalização emitido por servidor que será designado como responsável pela fiscalização do contrato.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
R

T
U

R
 D

E
 H

O
LL

A
N

D
A

 B
A

T
IT

U
C

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

4D
4-

7C
74

-6
B

B
8-

D
B

5A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
4D

4-
7C

74
-6

B
B

8-
D

B
5A



27

19.2.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em moeda corrente do país, e, obrigatoriamente estar 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta  on-line  aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.

19.2.2. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada  
parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, nos termos do art. 140, 
I, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

19.2.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o Contratante deverá comunicar ao Contratado para que 
emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

19.2.4. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
nota fiscal eletrônica, em duas vias emitidas através do site www.nfe.fazenda.gov.br, digitando a chave de 
acesso descrita no DANFE.

19.2.5. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item anterior ou estando o objeto em 
desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a administração autorizada a não 
efetuar o pagamento, em sua integralidade, fazendo-o somente quando forem processadas as alterações e 
retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à contratada, das penalidades previstas.

19.3. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta, de forma on-line aos 
sítios eletrônicos oficiais, para verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

19.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

19.5. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 
devidas pelo fornecedor, por força da contratação.

19.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias de 
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.

19.7. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  ordem bancária  para 
pagamento.

19.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da Lei  Complementar  nº 
123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele 
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma  
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a aplicação da seguinte  
fórmula:

Onde:

       I     =     (TX/100)   
365

EM= I x N x VP
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I = índice de atualização financeira;
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela em atraso.

19.9.1. Para a hipótese definida no item anterior, a contratada fica obrigada a emitir fatura suplementar, 
identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento 
de fatura em atraso por inadimplemento do Município.

XX – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A  IMPUGNAÇÃO  e/ou  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  DEVERÃO  ser  feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.portaldecompraspublicas.com.br.

20.3. Acolhida  a  impugnação,  que  implique  em  eventual  modificação  no  edital,  culminará  na 
definição e publicação de nova data para a realização do certame.

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.5. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os 
participantes e a administração.

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral,  serão cadastradas no sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.

20.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por aquele que tem poderes de 
representação com login e senha no sistema de operacionalização do certame.

XXI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado, 
registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de  habilitação  e 
classificação.

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
R

T
U

R
 D

E
 H

O
LL

A
N

D
A

 B
A

T
IT

U
C

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

4D
4-

7C
74

-6
B

B
8-

D
B

5A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
4D

4-
7C

74
-6

B
B

8-
D

B
5A



29

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a  
finalidade e a segurança da contratação.

21.5. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do começo e  
incluir-se-á o do vencimento, observadas as disposições do art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021.  Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

21.8.1. A falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele  contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.10. A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de  
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou  
por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.10.1. A anulação da licitação induz à extinção do contrato.

21.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.11. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo.

21.12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante  
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.12.1. Para os propósitos do item 21.12, definem-se as seguintes práticas:

a) Prática Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) Prática Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de  
licitação ou de execução do contrato;
c) Prática Concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,  visando  estabelecer  preços  em  níveis 
artificiais e não-competitivos;
d) Prática Coercitiva:  Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade,  visando  influenciar  sua  participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do 
contrato.
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e) Prática Obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito  
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

21.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da  
cidade de Juiz de Fora/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

21.14. Esclarecimentos  em relação a  eventuais  dúvidas  de  interpretação do presente  Edital  poderão ser  
obtidos  junto  a SSLICOM/SELICON  pelo  e-mail  cpl@pjf.mg.gov.br ou  pelo  telefone:  (32)  3690- 
8188/8187, nos dias úteis no horário das 09 às 11 horas ou 15 às 17 horas.

21.14.1. Informa-se  aos  interessados  que qualquer  divergência entre  as  especificações  do Edital  e  seus 
anexos, prevalecerá a especificação constante de seus anexos, considerando que são os documentos técnicos  
encaminhados  pela  Unidade  Gestora  Demandante,  responsável  pela  elaboração  e  instrução  do  processo 
licitatório com os documentos da fase de planejamento, conforme Lei Federal nº 14.133/2021

21.15. Os  casos  omissos  relativos  à  aplicabilidade  do  presente  Edital  serão  sanados  pela
SELICON/SSLICOM, obedecida a legislação vigente.

21.16. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser consultados 
no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).

21.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência e Orçamento Estimado (em arquivo digital anexo);
Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço;
Anexo III – Minuta de Termo Aditivo de Adesão com Alteração Quantitativa à Ata de Registro de Preços;

Anexo IV - Termo de Autorização de Compra.

Juiz de Fora-MG, data da assinatura eletrônica, 

(Gestor da Unidade Requisitante)

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
R

T
U

R
 D

E
 H

O
LL

A
N

D
A

 B
A

T
IT

U
C

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

4D
4-

7C
74

-6
B

B
8-

D
B

5A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
4D

4-
7C

74
-6

B
B

8-
D

B
5A



31

PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2026 - PJF

Processo Administrativo Eletrônico nº 10.696/2024

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO ESTIMADO

(em arquivo digital anexo)

OBS.: Os itens cujo valor estimado é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será de participação  
exclusiva  para ME’s  e  EPP’s,  em cumprimento  ao  disposto  no Art.  48,  I,  da  Lei  Complementar  nº  
123/2006 e também art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2026 - PJF

Processo Administrativo Eletrônico nº 10.696/2024

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº .................... / 20..........
Processo Administrativo Eletrônico nº ................/..........
Pregão Eletrônico nº ................/20........... 
VALIDADE: 12 (doze) meses.

O  Município  de  Juiz  de  Fora,  por  intermédio  da  Subsecretaria  de  Licitações  e  Compras 
(SSLICOM/SELICON), vinculada à Secretaria de Licitações e Gestão de Contratos (SELICON), neste ato 
representado por seu Subsecretário, Sr. ...................................................................., doravante denominado
ÓRGÃO GERENCIADOR e a sociedade empresária..................................................................................,
estabelecida  na  Rua/Avenida  ........................................................................,  nº.  .............,  CNPJ  nº.
................................................., pelo seu representante infra-assinado Sr. ........................................, CPF nº.
.............................., R.G. nº....................................., doravante denominada DETENTORA PROMITENTE
FORNECEDORA, considerando  o  resultado  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº ............/20.....,  para 
REGISTRO DE PREÇOS,  conforme consta do  processo administrativo próprio nº ............./20.....,  e 
obedecidas as disposições pertinentes da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 15.857/2023, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, nas condições seguintes:

CLÁUSULA I – DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços (ARP) tem como objeto futura e eventual aquisição de
...................................................................., conforme especificações constantes do Termo de Referência
Anexo I do Edital do  Pregão Eletrônico nº ............/20......, que integra o  Processo Administrativo nº
........../20......... e o presente instrumento, independentemente de transcrição, por ser de conhecimento das 
partes,  para atender demanda dos órgãos participantes ....................................,  doravante denominados(s) 
Unidade(s) Requisitante(s).

1.2. Os preços da Promitente Fornecedora encontram-se indicados no quadro abaixo:

Item Descrição
Qtd. 

máxima
Unid.

Marca Valor 
Unit.

Valor Total

1.2.1. O valor máximo da despesa no período de vigência para o órgão gerenciador e participantes será de:

a) Órgão Participante ...........: R$ .................... (........................)

1.3. Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata.

1.4. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº............/20.  , que a precedeu e integra o presente instrumento
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

1.4.1. As condições  gerais  de  execução do objeto,  tais  como os  prazos  para  entrega e  recebimento,  as 
obrigações da Administração e do fornecedor detentor da ata de registro de preços, penalidades e demais
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condições do ajuste, a garantia, o pagamento, encontram-se definidos no instrumento convocatório (Edital) e  
Termo de Referência que embasaram a licitação, proposta do detentor, Nota de Empenho/Autorização de 
Compra e eventuais anexos dos documentos citados.

1.5. As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas,  pelo  gerenciador,  entre  os  participantes  do  procedimento  para  registro  de  preços,  quando 
houver.

1.5.1. Caberá ao gerenciador  autorizar  o  remanejamento,  com a transferência  dos quantitativos entre  os 
participantes, desde que haja anuência daquele que vier a sofrer a redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município - DOM, 
acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

2.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço  
vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

2.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação, devendo 
ser considerado apenas o saldo remanescente.

2.4. A prorrogação da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  deve  ser  precedida  de  ampla  pesquisa  de 
mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.5. A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho  
do Detentor do Registro de Preços na execução das obrigações anteriormente assumidas.

2.6. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa detentora ficará obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados, observadas as condições do Edital, Termo de Referência, Ata de Registro de 
Preços, propostas e demais legislação vigente.

CLÁUSULA III – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão por 
conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do gerenciador, dos participantes e dos 
não-participantes.

3.2. A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo  
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Subsecretaria/Sistema de Registro de 
Preços, os quantitativos das contratações para controle do saldo.

3.2.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente,  
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA IV - DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A contratação realizada pelo gerenciador e pelos participantes será formalizada, dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, pela emissão da Nota de Empenho/Autorização de Compra, ou por 
outros instrumentos hábeis, na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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4.2. Face ao disposto no art. 95, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21, cada Autorização de Compra/Nota de  
Empenho conterá, sucintamente, os elementos descritivos previstos no art. 92 da Lei nº 14.133/21.

4.3. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4.3.1. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Unidade Requisitante  
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as sanções, previstas no art. 156 
da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial, as consignadas na Cláusula XVIII do Edital da Licitação que 
são do conhecimento das partes.

CLÁUSULA V - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO

5.1. O fornecimento  do  objeto  de  que  trata  esta  ARP obedecerá  à  conveniência  e  às  necessidades  da 
Administração.

5.2. O  fornecimento  do  objeto  de  que  trata  esta  ARP  será  precedido  de  preenchimento,  pelo  Órgão 
Participante, do respectivo formulário “Termo de Autorização de Compra”, que será entregue à empresa 
detentora que tiver seu preço registrado, após aquiescência do Órgão Gerenciador.

5.3. A contratação somente estará caracterizada após o recebimento do “Termo de Autorização de Compra”,  
devidamente acompanhado da competente Nota de Empenho.

5.4. A empresa detentora que tiver seu preço registrado se obriga a manter, durante o prazo de vigência da  
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no certame.

5.5. A aceitação do objeto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa detentora por 
vícios de quantidade ou qualidade, ou disparidade com as especificações estabelecidas no Edital e/ou Termo 
de Referência, ainda que verificados posteriormente.

5.6. Será de responsabilidade do Detentor que tiver seu preço registrado o ônus resultante de quaisquer  
ações,  demandas,  custos  e  despesas  decorrentes  de  danos,  ocorridos  por  culpa  de  qualquer  de  seus  
empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que 
lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital ou do Termo de  
Referência e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

5.7. O inadimplemento de qualquer item do Edital – ou do Termo de Referência – ou desta Ata ensejará, a  
critério do Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo 
das penalidades previstas nos aludidos instrumentos.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO REGISTRADO, DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 
CANCELAMENTO DA ATA

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  por  ocasião  de  sua  atualização  periódica,  voltada  à  
manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou  
em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal 
como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos detentores do 
registro de preços.
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6.2.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a unidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado

6.2.1.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.2.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, a unidade gerenciadora deverá 
convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir  
seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no  § 2º do art. 14, do Decreto Municipal nº 
15.857/2023.

6.2.1.3. Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do art. 25, inciso IV, do Decreto Municipal nº 15.857/2023, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, a unidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as  
entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a 
alteração contratual, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21.

6.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa detentora da ata,  
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:
a) liberar o detentor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos  
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do fornecimento do produto.

6.3. A unidade gerenciadora  poderá  cancelar  o  registro  de  preços  do detentor,  total  ou parcialmente,  
observados o contraditório e a ampla defesa,  nos casos previstos no  art.  25 do Decreto Municipal nº 
15.857/2023:

6.3.1. A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço registrado será  
enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e  
no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no Diário Oficial do Município - DOM.

6.3.2. A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada por escrito, 
assegurando-se o fornecimento do bem registrado, por prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados 
a  partir  da  comprovação  do  recebimento  da  solicitação  do  cancelamento,  salvo  na  hipótese  da 
impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pela unidade gerenciadora.

6.3.3. O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato superveniente,  
decorrente  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  devidamente  comprovados,  bem  como  nas  hipóteses 
compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem.

6.3.4. O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de responsabilidade do detentor, quando 
este der causa ao cancelamento.

CLÁUSULA VII - DO CADASTRO DE RESERVA

7.1. O Cadastro de Reserva será constituído pelos proponentes que aceitarem cotar os bens em preços iguais  
aos  do  proponente  vencedor  do  certame,  observada  a  ordem  de  classificação,  e  os  proponentes  que 
mantiverem sua proposta original.
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7.2. A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo ao  
gerenciador realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

7.3. A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será efetuada quando 
houver  necessidade  de  contratação  dos  proponentes  remanescentes,  na  forma  do  art.  13  do  Decreto 
Municipal nº 15.857/2023.

7.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência (ou Projeto 
Básico), convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.5. O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do fornecedor da Ata de Registro de 
Preços, nas seguintes ocorrências:

a) cancelamento do registro do fornecedor, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços; ou
b) cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas na legislação e nesta Ata de Registro de  
Preços.

CLÁUSULA VIII - DA ADESÃO

8.1. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública Municipal ou de outros entes 
federativos,  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  desde  que  seja  justificada  no  processo  a 
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor detentor da ata.

8.2. Após a convocação formal por parte do órgão gerenciador, caberá ao fornecedor detentor da ata de  
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente  de  adesão,  o  que  fará  no  compromisso  de  não  prejudicar  as  obrigações  presentes  e  futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

8.3. As contratações adicionais a que se refere o item 8.1 não poderão exceder, por órgão ou entidade não 
participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

8.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 8.1 não poderá 
exceder, na totalidade,  ao dobro do quantitativo de cada item  registrado na ata de registro de preços, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem.

8.5. Não será  concedida  nova  adesão  ao  órgão ou  entidade  que  não  tenha  consumido ou  contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente.

CLÁUSULA IX - FORO

9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos  
de  interesses  decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como renúncia  
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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10.1. Quanto  às  atribuições  e  responsabilidades  do  órgão  gerenciador,  dos  órgãos  participantes  e  não 
participantes desta Ata de Registro de Preços serão observados os arts. 3º, 4º e 5º do Decreto Municipal nº  
15.857/2023 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 14.133/2021.

10.2. Integram esta Ata o Edital, o Termo de Referência, e a proposta de preço da proponente detentora 
promitente prestadora.

E por estarem assim acordados, assinam esta Ata de Registro de Preços os representantes das partes, para que 
produza seus regulares efeitos;

Juiz de Fora - MG, data da assinatura da eletrônica.

Subsecretário(a) de Licitações e Compras 
EMPRESA

Representante Legal
DETENTORA / PROMITENTE FORNECEDORA/PRESTADORA

Processo nº                      
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2026 - PJF

Processo Administrativo Eletrônico nº 10.696/2024

ANEXO III – MINUTA DE TERMO ADITIVO DE ADESÃO COM ALTERAÇÃO 
QUANTITATIVA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO ADITIVO DE ADESÃO COM ALTERAÇÃO QUANTITATIVA 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ................/.................CELEBRADA
ENTRE O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, COM INTERVENIÊNCIA 
DA  SUBSECRETARIA  DE  LICITAÇÕES  E  COMPRAS  DA 
SECRETARIA  DE  LICITAÇÕES  E  GESTÃO  DE  CONTRATOS 
(SELICON), E .......................................................

O  Município  de  Juiz  de  Fora,  por  intermédio  da  Subsecretaria  de  Licitações  e  Compras 
(SSLICOM/SELICON), vinculada à Secretaria de Licitações e Gestão de Contratos (SELICON), neste ato 
representado  por  seu  Subsecretário,  Sr.   ....................................................................,  e  a  sociedade
empresária.................................................................................,    estabelecida    na    Rua/Avenida
........................................................................, nº. ............., CNPJ nº..................................................., pelo seu
representante  infra-assinado  Sr.  ........................................,  CPF  nº.  ..............................,  R.G.  nº.
..................................., doravante denominada DETENTORA PROMITENTE FORNECEDORA, firmam
o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº ................../................., obedecidas as disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 15.857/2023 e das demais normas legais aplicáveis,  
obedecidas as, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. É objeto deste instrumento a inserção da ...................... (Ente que irá aderir) como novo participante 
(aderente) da Ata de Registro de Preços nº ................../................., com a possibilidade de vir a adquirir
…............., correspondendo a R$ ……........

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

2.1. As cláusulas 1.1 e 1.2 da Ata de Registro de Preços passam a viger com a seguinte redação:

“1.1. A presente Ata tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
.............................................conforme especificações constantes do Termo de Referência Anexo I
do Edital do Pregão Eletrônico nº ............/20......, que integra o Processo Administrativo nº
........../20........., para atender demanda da(s) ...................................., doravante denominada(s)
Unidade(s) Requisitante(s) e da................................................(ente aderente).”

“1.2. Os preços da empresa classificada em 1º lugar no certame licitatório encontram-se indicados 
no quadro abaixo:

Item Descrição Qtd. Unid.
Marca Valor 

Unit.
Valor Total
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1.2.1. O valor máximo da despesa no período de vigência para o órgão gerenciador e participantes será de:

a) Órgão Participante ...........: R$ .................... (........................)
b) Órgão Aderente ..............: R$ ..................... (.......................)

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. Os recursos necessários para as contratações decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta 
da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ente aderente.

3.2. A contratação do objeto será autorizada, em cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, 
sendo obrigatório informar à Subsecretaria/Sistema de Registro de Preços, os quantitativos das contratações 
para controle do saldo.

3.2.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA

4.1. Os documentos e parâmetros utilizados que justificam o presente Termo Aditivo constam dos autos do
processo administrativo eletrônico nº ..................../..................

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Permanecem vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços objeto do  
presente Termo Aditivo.

E por estarem assim acordados, assinam este termo aditivo os representantes das partes, para que 
produza seus regulares efeitos;

Juiz de Fora - MG, data da assinatura da eletrônica.

Subsecretário(a) de Licitações e Compras 
EMPRESA

Representante Legal
DETENTORA / PROMITENTE FORNECEDORA/PRESTADORA 

ENTE ADERENTE
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2026 - PJF

Processo Administrativo Eletrônico nº 10.696/2024

ANEXO IV - Minuta - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA

Objeto:  ..........................................................,  de  acordo  com as  especificações,  quantidades  e  condições 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº ......./20....... e seus Anexos, na Ata de Registro de Preços nº
……….., todos oriundo do Processo Licitatório nº ......../20........

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a  Prefeitura de Juiz de 
Fora, inscrita no CNPJ sob o nº ….................................., através da (UG) .........................  neste ato
representada  pelo  seu ..............................  Sr.  …..................................,  brasileiro,  residente  e  domiciliado 
nesta cidade de Juiz de Fora/MG,  nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021,  AUTORIZA a 
entrega dos materiais abaixo especificados, que serão fornecidos pela empresa Detentora do Registro de 
Preços  …..................................,  sediada em ….................................., inscrita no CNPJ sob o nº
….................................., neste ato representada por ….................................., inscrito no CPF/MF sob o nº
…...................................

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS:

Item Especificações Quantidade Marca/Modelo Valor 
Unitário

Valor Total

Valor Total da contratação acima especificada: R$ ...................................................... 
Prazo para entrega: .........................................................................................................
Local para entrega: .........................................................................................................
Forma de Pagamento: .....................................................................................................

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em 
relação às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização,  
condições de pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital  
do Pregão Eletrônico nº ........../20   e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por
conta da dotação orçamentária nº ................................................................

UG .......................... (............)

De acordo: Empresa ..............................................................................

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho nº .........../..............emitida em favor
de  minha  empresa  em  / /20......,  decorrente  da  adjudicação  e  homologação  do  resultado  do  Pregão 
Eletrônico nº ......../20......, Ata de Registro de Preços nº ……….., bem como uma via do presente Termo 
de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, dando-lhe o devido cumprimento.

Juiz de Fora, ...... de ............................. de 20.......

Empresa:                                                                          
CNPJ:                                                                             
............................................................
Assinatura, qualificação e carimbo
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES – SELICON 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ÓRGÃO SOLICITANTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana (DEMLURB), Fundação 

Alfredo Ferreira Lage (FUNALFA), Fundação Museu Mariano Procópio (MAPRO), Agência de 

Proteção e Defesa do Consumidor de Juiz de Fora (PROCON/JF), Secretaria de Assistência Social 

(SAS), Secretaria do Bem-Estar Animal (SEBEAL), Secretaria do Desenvolvimento Urbano e 

Participação Popular (SEDUPP), Secretaria de Licitações e Gestão de Contratos (SELICON), 

Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania (SESUC), Secretaria de Turismo (SETUR), Secretaria 

de Governo (SG), Secretaria do Meio Ambiente e Mudanças Climáticas (SMAMC), Secretaria de 

Mobilidade Urbana (SMU), Secretaria de Obras (SO), Secretaria de Saúde (SS). 

 
 
2. OBJETO: 

 
2.1. Registro de preços, para futuras e eventuais aquisições de equipamentos diversos de proteção 

individual – EPI’s, para atender demanda das unidades que integram a Administração Direta e Indireta 

da Prefeitura de Juiz de Fora, conforme especificações deste Termo de Referência.  

2.2. As especificações, quantitativos e valores encontram-se no Anexo I deste instrumento. 

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

15.635/2022. 

2.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA PARA AS DESPESAS 

5.1. O custo estimado da contratação é de R$10.003.528,75 (Dez milhões, três mil, quinhentos e vinte 

e oito reais e setenta e cinco centavos) haja vista a estimativa de gastos apontada na (tabela do Anexo 

I deste Termo de Referência). 

5.2. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária da unidade 

administrativa participante do Registro de Preços, a ser informada oportunamente.  

5.3. Por se tratar de estimativa de gastos, a quantia acima mencionada não se constitui em hipótese 

alguma em compromisso futuro para a Prefeitura Municipal, razão pela qual não poderá ser exigida 

nem considerada como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressões de 

acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, sem que isso justifique qualquer indenização à 

LICITANTE VENCEDORA. 

 
6. DOS CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 

6.1. Considerando tratar-se de objeto comum, a modalidade licitatória escolhida é o Pregão Eletrônico, 

utilizando-se do procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, regido pela Lei nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal 15.857/2023. 

6.2. Será considerada vencedora a proponente que ofertar o MENOR VALOR POR ITEM. 

6.3. O modo de disputa será aberto. 

6.4. Deverá ser apresentada declaração de disponibilidade de infraestrutura, equipamentos e equipe 

técnica adequada para a execução do objeto licitado. 

6.5. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, prorrogável nos limites legais. 

6.6. Sobre a possibilidade de prever preços distintos, não se aplica ao presente planejamento, não 

estando cumpridas as condicionantes das alíneas do inciso III do art. 82, da Lei 14.133/2021. 

6.7. As exigências de Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista encontrar-se-ão dispostas em 

edital, sendo aquelas dispostas nos limites da Lei 14.133/2021. 

6.8. Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
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seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente na confecção 

e entrega dos materiais. 

6.9. Da apresenteção de amostras: 

6.9.1. Considerando que os EPIs possuem finalidade diretamente relacionada à proteção da saúde 

e da integridade física dos servidores, a análise prévia das amostras permite aferir aspectos 

essenciais como qualidade do material, resistência e compatibilidade com as normas técnicas 

aplicáveis e atendimento às exigências de certificação aplicáveis. 

6.9.2. A licitante provisoriamente vencedora na fase de lances deverá proceder à apresentação de 

amostra dos produtos constantes na Relação de Materiais, anexo deste Termo de Referência, em 

atendimento às exigências descritas, sob pena de desclassificação da licitante. 

6.9.2.1. A licitante provisoriamente vencedora deverá encaminhar a amostra à Supervisão de 

Segurança do Trabalho – DGP/ SGVP / SRH, situada à R. Marechal Deodoro, nº 230 – 7º andar – 

Centro, Juiz de Fora – MG, 36015-460 – Juiz de Fora/MG, no prazo de até 72 (setenta e duas) 

horas, prorrogáveis por igual período, desde que devidamente justificado. 

6.9.2.2. O setor responsável realizará a análise da amostra e emitirá parecer técnico a ser anexado 

ao processo.  

6.9.2.3. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a amostra será aprovada e o 

proponente será declarado vencedor. 

6.9.2.4. Caso a amostra não atenda as exigências fixadas no termo de referência, esta será 

reprovada e a proposta será desclassificada, e será convocada a próxima classificada, respeitada a 

ordem de classificação, para apresentar amostra em igual prazo, e assim, sucessivamente até a 

apuração de amostra que corresponda a proposta que atendam os requisitos.  

6.9.2.5. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado a partir da notificação oficial 

sobre a reprovação, para que a empresa licitante retire o material, sob pena de descarte ou doação 

pela Administração Pública. Salvo o licitante uso o seu direito de recorrer. Portanto, o material 

deve ficar guardado durante o prazo de recurso e, após o trânsito em julgado da decisão, se a 

reprovação for mantida, o prazo de retirada começa a correr. 

6.9.2.6. A licitante não poderá apresentar amostrar com o mesmo Certificado de Aprovação já 

reprovado pela Supervisão de Segurança, pois constitui-se o mesmo equipamento de proteção. 

6.9.2.7. A(s) empresa(s) vencedora(s) dos materiais será(ão) responsável(is) pela substituição, 

troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ressecados ou não 
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compatíveis com as especificações. 

6.9.2.8. Durante o prazo de garantia dos materiais, o fornecedor fica obrigado a substituir o material 

defeituoso no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

6.9.3. Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição 

e entrega dos materiais cotados. 

 
6.10. Da habilitação técnica: 
6.10.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a 

contento de objeto semelhante. 

6.10.2. Considera-se desempenho técnico a apresentação de atestado(s) que comprove(m) 

experiência no mercado, compatível com o objeto licitado; 

6.10.3.  Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa 

ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da Licitante participante. 

6.10.4. O(s) atestado(s) recebido(s) estará(ão) sujeito(s) à conferência pela Unidade Requisitante quanto à 

veracidade do(s) conteúdo(s), inclusive para os efeitos legais previstos na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações; 

6.10.5. Não tendo a sociedade empresária classificada como vencedora do certame apresentado a 

documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as 

penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade 

empresária seguinte na ordem de classificação. 

6.10.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, (condição válida, também, para 

pagamento dos produtos, se for o caso). 

6.10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de 

acordo com seu CNPJ, ou; 

6.10.8. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de 

acordo com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, 

por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito relativo aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.10.9. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;  

6.10.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

6.10.11. Os equipamentos deverão ser certificados pelo INMETRO, se obrigatório, e estar, 

comprovadamente, dentro das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item, 

de acordo com exigência legal pertinente. 

6.10.12. Para atendimento das normas do Ministério do Trabalho e Emprego, deverá ser fornecido pela 

empresa o CA – Certificado de Aprovação, conforme o caso. 

6.10.13. Os equipamentos deverão possuir n° do Certificado de Aprovação (CA) de acordo com o 

subitem 6.2 na Norma Regulamentar n° 6 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI, 

do Ministério do Trabalho e Emprego, que diz: “O equipamento de proteção individual, de fabricação 

nacional ou importado, só poderá ser posto à venda ou utilizado com a indicação do Certificado de 

Aprovação – CA, expedido pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no 

trabalho”. 

6.10.14. Conforme a Lei nº 6.514 de 22 de dezembro de 1977, será exigido da empresa o certificado 

de Aprovação (CA) emitido pelo ministério do Trabalho e do emprego (MTE), conforme o caso  

6.10.15. Conforme a Norma Regulamentar nº 06, com redação pela Portaria MTP nº 2.175, de 28 de 

junho de 2022, é de responsabilidade dos fabricantes e importadores de EPI: 

a) comercializar ou colocar à venda somente o EPI portador de CA, emitido pelo órgão  de âmbito 

nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; 

b) comercializar o EPI com manual de instruções em língua portuguesa, orientando sua utilização, 

manutenção, processos de limpeza e higienização, restrição e demais  referências 

ao seu uso; 

c) comercializar o EPI com as marcações previstas nesta norma; 

d) responsabilizar-se pela manutenção da qualidade do EPI que deu origem ao CA;  

e) promover, quando solicitado e se tecnicamente possível, a adaptação do EPI detentor de CA para 

pessoas com deficiência, preservando a sua eficácia. 

 
7. DA JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. Na presente licitação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 
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8. DO CADASTRO DE RESERVA 

8.1. Será incluído na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com objetivo 

da formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 

da ata, observadas as condições previstas neste Termo de Referência. 

8.2. O cadastro de reserva será composto por, no máximo, até o segundo colocado no certame que 

aceitar as condições descritas no item 6.2., obedecendo à ordem crescente dos preços apresentados no 

resultado final da fase de lances, conforme disposto no art. 13, do Decreto Municipal nº 15.857, de 18 

de abril de 2023. 

 
9. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

9.1. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

9.1.1 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa 

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 

condições de fornecer os serviços de forma independente. 

9.1.2. É prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou 

não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se 

depreende da literalidade do texto da Lei Federal n.º 14.133, que em seu artigo 15 atribui à 

Administração Pública a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas. 

9.1.3. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, 

a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 

os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o 

número de participantes, admite a formação de consórcio. 

9.1.4. A medida adotada com relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto 

do presente certame, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 

empresas que, individualmente, poderiam prestar o serviço, reduziria o número de licitantes e 

poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas 

licitações. 

 
9.2. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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9.2.1. Não será admitida a subcontratação. 

9.2.2. A licitante vencedora não poderá repassar a responsabilidade para terceiros, garantindo assim 

maior controle e qualidade na execução das atividades. Essa medida busca assegurar que a licitante 

vencedora tenha a capacidade e expertise necessárias para realizar diretamente os serviços, evitando 

assim eventuais problemas decorrentes da subcontratação. 

 
10. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

10.1. As aquisições serão formalizadas pela assinatura de instrumento hábil (Ordem de Fornecimento 

e/ou Nota de Empenho) entre o fornecedor e a unidade requisitante, nos termos do artigo 95, da Lei nº 

14.133/2021, conforme o caso. 

10.2. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante a qual deverá 

ser feita através da Nota de Empenho. 

10.3. A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência. 

10.4. O local de entrega será aquele designado na Nota de Empenho. 

10.5. A Prefeitura Municipal de Juiz de Fora não se responsabilizará pelo fornecimento a terceiros dos 

objetos contratados, mesmo que adquiridos por seus servidores. 

10.6. O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento da Nota de 

Empenho/Autorização de Compra. 

10.6.1. Caso o prazo não possa ser cumprido, a contratada deverá comunicar o fato à Administração 

Pública Municipal no prazo de até 15 (quinze) dias antes da data limite estabelecida para a entrega, 

encaminhando pedido de prorrogação e justificativa fundamentada que será avaliada e julgada pela 

Administração. 

10.7. Caso seja necessária substituição do produto, essa deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados a partir da retirada do mesmo, após constatação do vício do produto e a 

consequente notificação junto ao fornecedor. 

10.8. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com 

segurança, ficando tal incumbência a cargo da Licitante Vencedora. O setor designado pela Unidade 

Requisitante recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste 

instrumento. 

10.9. A partir do momento em que seja estipulada a entrega, os materiais, constantes na autorização, 

deverão estar em condições de uso imediato e submetidos à apreciação das 
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11. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

11.1. Nos termos do Artigo 140, II, da Lei nº 14.133/2021, os itens serão recebidos; 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

11.2. O objeto será recebido provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, mediante termo (s) detalhado (s), quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. 

11.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará e 

lavrará termo circunstanciado do fato, o qual deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena 

de responsabilidade. 

11.4. O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento 

definitivo ou notificando a fornecedora para substituição do objeto entregue em desacordo com as 

especificações, tratando-se, neste caso, de recebimento provisório. 

11.5. O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o Termo de 

Referência. 

11.6. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contidas neste termo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela 

perfeita execução do fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 

objeto do contrato/autorização de compra, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. 

 
12. DA GARANTIA 

12.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
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de Defesa do Consumidor). 

12.2. Garantia mínima de 01 (um) ano a contar da data de recebimento definitivo, contra defeitos de 

fabricação. Assistência técnica mínima de 01 (um) ano para defeitos do equipamento. Para os 

atendimentos solicitados durante o período de garantia a proponente deverá atender no prazo máximo 

de 72 (setenta e duas) horas. 

 
13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

13.1.1. Entregar os materiais especificados na autorização de compras/NE, de acordo com as 

necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as 

condições estabelecidas neste instrumento. 

13.1.2. Respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização do(s) produto(s), 

além das exigências e padrões definidos neste Termo de Referência. 

13.1.3. Todo o material deve estar em perfeitas condições, conforme especificações, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão, marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia.  

13.1.4. É de responsabilidade da contratada substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

acordado, os objetos entregues que não atenderem ao descrito no contrato e que tenham avarias ou 

defeitos. 

13.1.5. Efetuar a substituição dos materiais considerados inservíveis ao uso que se destina, bem como 

atender às solicitações substituição e reposição, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, 

contadas a partir do recebimento da comunicação expedida pela Unidade Requisitante.  

13.1.6. A falta de qualquer material cuja prestação incumbe à Licitante Vencedora, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para atraso ou inexecução da obrigação e não a eximirá das 

penalidades a que está sujeita pelo descumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.  

13.1.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando a Unidade 

Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.8. Comunicar imediatamente à Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

que se façam necessárias. 

13.1.9. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 

fornecimento de materiais, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
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13.1.10. Responder direta e exclusivamente pela execução da Ata de Registro de Preços, não podendo, 

em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento dos materiais a terceiros, sem 

o expresso consentimento da Unidade Requisitante. 

13.1.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários, 

além de outros que possam surgir e que advenham da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade 

Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 

13.1.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venham, direta ou indiretamente, por sua 

culpa ou dolo, serem causados à Unidade Requisitante ou a terceiros durante a execução da Ata de 

Registro de Preços, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada 

qualquer responsabilidade da Unidade Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais 

ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da Licitante Vencedora; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Unidade Requisitante. 

13.1.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

13.1.14. Manter um representante para contatos e esclarecimentos. 

13.1.15. Fornecer os materiais em seu próprio nome não podendo em nenhuma hipótese, transferi-lo a 

terceiros sem o expresso consentimento do Município. 

13.1.16. Fornecer os materiais em seu próprio nome não podendo em nenhuma hipótese, transferi-lo a 

terceiros sem o expresso consentimento do Município. 

Executar o objeto da contratação responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos entregues 

dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados. 

13.1.17. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do objeto da contratação pela 

Unidade Requisitante, durante a entrega. 

13.1.15. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos durante toda a sua execução, a pedido da 

Unidade Requisitante. 

13.1.19. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, bem como 

as cláusulas deste instrumento, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que 

seja de exclusiva responsabilidade do fornecedor. 

13.1.20. Cumprir os prazos previstos na lei, no edital ou no contrato, sob pena de incorrer em sanções 

por descumprimento. 
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13.1.21. Assistir à Unidade Requisitante em todas as áreas afetas ao objeto da contratação. 

13.1.22. Trabalhar com matéria prima e acabamento de alta qualidade para que seja possível em 

determinadas situações, produzir materiais com maior sofisticação. 

 
13.2. DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DO MUNICÍPIO 

13.2.1. Oferecer todas as facilidades necessárias para que a empresa prestadora possa executar seus 

serviços conforme as normas e condições estabelecidas neste documento 

13.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da empresa prestadora. 

13.2.3. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

13.2.4. Notificar, por escrito, a empresa fornecedora dos materiais, ocorrências de eventuais 

anormalidades nos serviços executados, em consonância com o prazo estipulado de entrega para a 

sua regularização. 

13.2.5. Aplicar as penalidades previstas para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais pela 

empresa fornecedora dos materiais. 

 
14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em 

favor da empresa prestadora, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na 

proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá 

posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal/fatura e, em anexo a esta, o atestado 

de fiscalização emitido por servidor lotado na Unidade Requisitante, responsável pela fiscalização 

da aquisição: 

 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: LOCALIDADE:   

 
14.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

14.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de 

uso da nota fiscal eletrônica. 

14.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior ou estando o 

objeto em desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a Unidade 
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Requisitante autorizado a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem 

processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à empresa 

prestadora, das penalidades previstas. 

14.5. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, 

lhes sejam devidas pela empresa prestadora, por força da contratação. 

14.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações 

monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.  

14.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 

devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal 

eletrônica/fatura. 

14.8. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Unidade Requisitante, o pagamento será 

realizado acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, através da seguinte fórmula: 

 

 
15. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato será formalizado nos termos do art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

15.3. As partes responderão pela inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº  

14.133, de 2021. 

15.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

15.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

15.6. O contrato oriundo da Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis 

nos limites legais. 

 
16. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

16.1. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designados 

pelo Município, ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no artigo 117 da Lei Federal 
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no 14.133/21. 

16.2. O Município atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto nas 

condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à Contratada 

16.3. O Município não se responsabilizará por contatos realizados pelo fornecedor com setores ou 

pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Termo de Referência.  

16.4. O acompanhamento e a fiscalização de que se trata esta cláusula, não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes do fornecimento. 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao proponente contratado às penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133/21, 

das quais destacam-se: 

A) advertência; 

B) multa; 

 
C) impedimento de licitar e contratar; 

D) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

17.3. A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo próprio, nos 

termos da Lei 14.133/2021. 

 

 
Juiz de Fora, data da assinatura eletrônica. 
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ELABORADO POR: 

Carolina de Paula Fernandes 

Departamento de Planejamento de Contratações 
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Luan David Gomes Ferreira  

Secretaria de Licitações e Gestão de Contratos  
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25/03/2026 
1  Página: 

Data: 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Relação de Materiais Especificados 
Processo: Ano: Diretoria: 

 Estimado Item Qtdade Código Unidade Especificação Detalhada Unitário 
10696 2024 PJF 

1 6.031,00 484210337 Unidade 15,9300 96.073,8300 Capa de Segurança para Chuva. Vestimenta para proteção do tronco contra umidade proveniente de precipitação pluviométrica, com  
capuz, mangas longas, faixas refletivas, espessura mínima de 0,4mm, confeccionada em PVC forrado, fechamento frontal por meio de  
botões plásticos de pressão e costuras por meio de solda eletrônica. Cor Amarela. Deverá contar com faixas refletivas cor prata,  
largura mínima de 25mm, colocadas em toda volta da capa na altura do peito e mangas, o índice de retro-reflexão sob chuva não  
deverá ser menor que 60% do valor obtido no material seco. Tamanhos P, M, G, GG. Aprovado para proteção contra os efeitos da  
chuva, nevoeiro e umidade. 

2 2.729,00 484210338 Unidade 21,5000 58.673,5000 Boné, material corpo malha 100% algodão, material aba polietileno, material regulador abertura plástico, modelo americano, tipo  
impressão bordado em 1 cor na frente, características adicionais sem espuma / entretela frontal / proteção testa / sem costura na  
frente para conter a logomarca. O bordado será aplicado na frente, contendo a logomarca institucional, em linha na cor indicada,  
bordada na região frontal da copa, conforme os moldes apresentados pela requisitante. 

3 1.057,00 484210341 Unidade 270,0000 285.390,0000 Vestimenta de Segurança, tipo Macacão de corpo inteiro impermeável com botas e luvas acopladas. Macacão confeccionado em  
tecido Nylon emborrachado, com uma face em poliamida e a outra em PVC, sendo as emendas através de costuras reforçadas e  
impermeabilizadas e com fechamento frontal duplo. Com capuz fixo ajustado por cadarços com regulador e ponteiras em PVC. Com  
regulagem de ajuste no punho e elástico na altura das costas para ajuste. Possui acoplagem nos punhos de luvas de PVC e nas  
pernas de bota de PVC. Aprovado para: proteção do crânio, pescoço, tronco, membros superiores e membros inferiores do usuário  
contra riscos de origem química e contra umidade proveniente de operações com uso de água.  

4 11.751,00 484210343 Par 12,7400 149.707,7400 Luva para proteção contra agentes mecânicos, térmicos e químicos, confeccionada em malha de algodão, revestimento total em  
borracha Nitríla com punho em malha tricotado com elástico. Aplicações: Indústria metalúrgica, siderúrgicas, coletas de lixo,  
eletrônica, precisão, indústria química, de peças pesadas. Aprovação: Proteção das mãos do usuário contra agentes térmicos  
(calor de contato), abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes e contra riscos químicos. Níveis de desempenho 3121X para  
BS EN 388:2016 EN 420:2003 - tamanho P, M, G,GG 

5 2.295,00 484210287 Par 35,2800 80.967,6000 Luva de Segurança de PVC, cano longo, confeccionada em suporte têxtil de fibras naturais, revestimento externo em policloreto de  
vinila (PVC) e acabamento antiderrapante arenosa, na região palmar, ponta dos dedos e no dorso. Comprimento de 70 cm. Luva para  
proteção contra agentes mecânicos, químicos e térmicos, Aprovado para: proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos,  
escoriantes, cortantes e perfurantes, contra agentes térmicos (calor de contato) e contra agentes químicos (álcoois primários  (A),  
hidrocarbonetos saturados (J), bases inorgânicas (K), ácidos minerais inorgânicos (l), bases orgânicas (O), peróxidos (P) e aldeídos  
(T)). 

6 531,00 484210256 Unidade 15,6000 8.283,6000 Capacete de Segurança Tipo II  (Aba frontal), Classe B. Aprovado para proteção do usuário contra impactos de objetos sobre o crânio 
e contra choques elétricos, com sistema de jugular de três ou mais pontos. Casco: rígido, leve, balanceado, injetado em polietileno  
de alta densidade, sem porosidade, não sendo condutor de corrente elétrica e com alta resistência dielétrica. Deve possuir fendas  
lateriais (Slot) para que sejam acoplados protetores faciais e auditivos. Carneira em polietileno de baixa densidade, testeira  
absorvedora de suor produzida em laminado de PVC atóxico revestida com espuma multiperfurada de poliuretano, ajuste da  
suspensão através de pinos e jugular. Com queixeira em borracha que garanta proteção e conforto ao usuário para trabalhos em  
altura e espaços confinados. 

7 1.051,00 484210257 Unidade 21,8700 22.985,3700 Capacete de Segurança Tipo I (Aba Total), Classe E. Aprovado para proteção da cabeça do usuário contra impactos de objetos sobre 
o  crânio e contra choques elétricos quando houver contato com condutores elétricos de alta tensão, sem ventilação, com casco de aba  
frontal, moldado em polietileno de alta densidade, uso opcional do casco invertido. Suspensão com quatro ou seis pontos de fixação,  
confeccionada com duas ou três tiras de tecido, carneira em polietileno de alta densidade, com regulagem modelos "Ajuste Fácil",  
"Catraca" ou "SecureFit". Possuir tira de absorção de suor removível, lavável e substituível, fixada à carneira. O casco possuir duas  
fendas laterais, podendo acomodar abafadores e viseiras. O capacete deve possuir tira jugular acoplada ao casco, através de dois ou  
três orifícios nas versões elástica ou em tecido. O casco possuir a opção da tira refletiva, suporte para lanterna/lâmpada e indicador  
de vida útil. 
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Relação de Materiais Especificados 
8 52,00 484210261 Unidade 92,3300 4.801,1600 Capacete de Segurança Florestal, tipo II (Aba frontal), Classe B, com abafador de ruído e protetor facial acoplado ao capacete.  

Aprovado para proteção do usuário contra impactos de objetos sobre o crânio e contra choques elétricos, com sistema de jugular de  
três ou mais pontos. Casco: rígido, leve, balanceado, injetado em polietileno de alta densidade, sem porosidade, não sendo  
condutor de corrente elétrica e com alta resistência dielétrica. Carneira (suspensão) com sistema deslizante de regulagem ou  
catraca, cinta ajustável e dupla fita amortecedora com 4 pontos de apoio, testeira absorvedora de suor em laminado de PVC atóxico,  
com espuma multiperfurada de poliuretano e jugular com regulagem e costurada na própria carneira. Deve possuir fendas lateriais  
(Slot) para que sejam acoplados protetores faciais e auditivos.Dotado de Abafador de Ruído (acoplável ao capacete), contra níveis  
de pressão sonora superiores a 85 dB(A), composto por plástico ABS, espuma, fluido amortecedor, com ajuste de altura das conchas,  
para utilizar acoplado ao capacete de segurança. Com nível de redução de ruído (NRRsf ) mínimo: 17 dB. O Protetor facial deve ser  
compatível com o capacete de segurança (mesmo fabricante). Tela de proteção facial que apresenta uma malha plástica dentro da  
armação feita em polipropileno. Indicada em tarefas florestais como corte e poda, etc. Proteção do rosto de gravetos, vegetação e  
partículas ou Visor confeccionado de material policarbonato incolor, com cerca de 241 mm de altura e 432 mm de largura, fixado em  
um suporte basculante. Trava de rotação para travamento automático do visor em 0º, 45º, 90° e 135º. Confeccionado de plástico  
preto em forma de arco através de pinos plásticos e presos nas hastes também de material plástico preto, que, por sua vez, é  
encaixada nas fendas laterais do casco do capacete. Suporte com canais em "V" para escoamento de líquidos. Trilhos laterais para  
ajuste frontal e uso integrado com proteção respiratória. Pode ser usado em conjunto com abafador de ruídos. Sem componentes  
metálicos podendo ser utilizado para trabalhos em ambientes com potencial de riscos elétricos. Proteção UV, aprovado para proteç ão  
dos olhos e face contra impactos de partículas volantes frontais e impactos de partículas volantes multidirecionais.  

9 45,00 484210262 Unidade 759,9000 34.195,5000 Capacete de Segurança para combate a incêndio em Termo-plástico, com protetor de nuca retardante a chamas, faixas refletivas e  
visor em policarbonato. Aprovado para: Proteção do crânio e face do usuário contra riscos provenientes de fontes geradoras de  
calor nos trabalhos de combate a incêndio. 

10 1.027,00 484210264 Unidade 80,8600 83.043,2200 Capuz de segurança confeccionado em malha em fibra de meta-aramida retardante a chama, uma camada, abertura facial, aba 
inferior,  tipo balaclava. Aprovado para: proteção do crânio e pescoço do usuário contra riscos provenientes de fontes geradoras de calor nos  
trabalhos de combate a incêndio. 

11 70,00 484210266 Unidade 13,8900 972,3000 Capacete de Segurança Tipo II, com aba Frontal, Classe B, Capacete Completo Facial + Abafador 14db + Tela Nylon 7p, suspensão  
injetada em plástico, com regulagem através de ajuste simples e tira absorvedora de suor, com fendas laterais para acoplagem de  
acessórios - protetor auditivo e protetor facial - com jugular ajustável.  

12 4.965,00 484210329 Unidade 8,1200 40.315,8000 Óculos de Segurança para proteção dos olhos contra impactos de partículas volantes (respingos, vapores de produtos químicos,  
poeiras, dentre outros aerodispersóides e partículas diversas projetadas), com ampla visão, lente transparente, com armação e  
visor confeccionados em uma única peça de policarbonato, com tipo de tratamento: anti-risco e antiembaçante. Haste tipo espátula  
com tamanho regulável confeccionadas em nylon e articuladas através de rebites metálicos. Aprovado para proteção dos olhos do  
usuário contra impactos de partículas volantes multidirecionais. 

13 2.240,00 484210330 Unidade 18,7800 42.067,2000 Óculos de Segurança para proteção para risco químico e biológicos, modelo ampla-visão lente de policarbonato com tratamento anti- 
risco e anti-embaçante, anti estático. Desenho ergonômico, perfeita adaptação à face, com proteção lateral, Filtro UV 99,9%,  
Tirante elástico com regulagem. Aprovado para proteção dos olhos do usuário contra impactos de partículas volantes  
multidirecionais, partículas químicas e aerodispersóides. 

14 1.381,00 484210208 Unidade 16,2400 22.427,4400 Protetor Auricular Tipo Concha - Protetor auditivo circum-auricular para proteção do sistema auditivo contra níveis de pressão  
sonora superiores ao estabelecido na NR-15. NRRsf - indice de redução de ruído mínimo de 17 dB(A). Aparelho constituído por  
conchas de material plástico, rígido, moldado anatomicamente. Concha revestida internamente de espuma e material plástico, sendo  
encaixada à borda uma almofada, igualmente de material plástico. Arco injetado em plástico flexível, dispondo de recursos nas  
extremidades, que proporcionam a articulação das conchas, permitindo adaptação adequada à cabeça e sob pressão dos dois  
abafadores, aos respectivos pavilhões auriculares humanos. 

15 7.200,00 484210332 Unidade 1,3400 9.648,0000 Protetor auricular de Silicone, tipo "plug". Protetor auditivo de inserção para proteção do sistema auditivo contra níveis de  
pressão sonora superiores ao estabelecido na NR-15, NRRsf - indice de redução de ruído mínimo de 19 dB(A).  

16 5.327,00 484210333 Unidade 29,2100 155.601,6700 Máscara semi-facial com refil de carvão ativado, contra gases tóxicos e vapores orgânicos. 
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Relação de Materiais Especificados 
17 4.895,00 484210278 Unidade 633,9100 3.102.989,45 Respirador purificador de ar tipo peça facial inteira, com corpo moldado em elastômero termoplástico . A peça facial possui visor  

em material plástico rígido transparente, fixado ao corpo da mesma através de aro plástico, dotado de parafuso metálico em sua  
parte inferior. O visor é constituído de duas partes: uma parte superior lisa e uma parte inferior, que apresenta uma abertura  
centralizada para encaixe de um dispositivo plástico, dotado de pequenas aberturas e, na parte do centro superior, um bocal com  
rosca interna, onde são rosqueados os filtros químicos, combinados e para partículas. Na parte interna deste bocal, encontra-se a  
válvula de inalação. Na parte traseira do dispositivo, encontra-se rosqueado o suporte da válvula de exalação e se encaixa uma  
mascarilha verde transparente, dotada de duas válvulas de inalação. A mascarilha é presa ao dispositivo por anel plástico. A peça  
facial possui tirante, confeccionado em borracha na cor preta, com seis pontos de fixação, preso por meio de fivelas com ajuste  
rápido ao aro que também fixa o visor e dotado de um suporte para a cabeça de plástico. Opcionalmente pode ser fixada uma  
armação dentro da peça facial para uso de lentes corretivas de óculos convencionais. Utilizado com os filtros: 1) Filtros  
químicos classe 2: BLS 411 A2; BLS 414 ABE2; BLS 415 ABE2K2; 2) Filtros combinados (químico classe 2 e para partículas classe  
P3): BLS 421 A2P3 SL; BLS 423 ABE2P3 SL; BLS 425 ABEK2 P3 SL; BLS 430 ABEK2HgP3 SL; 4) Filtros para partículas: BLS 401 P3 
SL.  INTEIRA ou similar. Aprovado Para: proteção das vias respiratórias do usuário contra a inalação de partículas sólidas, quando  
utilizado com filtros mecânicos ou combinados, e contra gases e vapores, quando utilizado com filtros químicos ou combinados.  

18 1.771,00 484210279 Unidade 31,4500 55.697,9500 Respirador Purificador De Ar Tipo Peça Um Quarto Facial, não motorizado com filtros químicos para proteção das vias respiratórias  
contra gases e vapores; ou com filtros combinados para proteção das vias respiratórias contra gases, vapores e material particulado.  
Tipo peça um quarto facial, com corpo que conjuga suporte em material plástico rígido em sua parte central e o restante da peça  
facial em elastômero sintético cinza. A parte frontal da peça, em material plástico rígido, possui duas aberturas: uma superior,  
onde está localizada uma válvula de inalação e outra inferior, que possui, em sua parte dianteira, uma válvula de exalação. Na  
parte dianteira da abertura superior, existe um sistema de encaixe para a fixação de um filtro químico, que quando montado na peça,  
atua como uma tampa sobre a válvula de exalação. Quando da necessidade de utilização de um filtro químico em conjunto com o f iltro  
para partículas (combinado), o filtro para partículas será colocado sobre o químico, fazendo-se uso de um retentor para fixá-lo  
sobre o filtro químico. Nas laterais da peça, existem duas alças, uma de cada lado, através das quais passam as pontas de um  
tirante elástico cinza, dotado de um suporte para cabeça e de duas presilhas plásticas com ajuste rápido em suas pontas. O  
respirador é utilizado com os seguintes filtros: 1) Filtros químicos classe FBC: - vapores orgânicos; 2) Filtros para Partículas  
(para serem utilizados sobre o filtro químico FBC): para poeiras, névoas e fumos (P2). Os respiradores podem ser utilizados com  
filtros químicos e mecânicos. Os filtros químicos são compostos por carvão ativado granulado e aglomerados, envolvido por um  
recipiente plástico. Os filtros mecânicos são compostos por não-tecido de micro fibras tratadas e são combinados com o filtro  
químico. Aprovado Para: proteção das vias respiratórias do usuário contra a inalação de partículas sólidas, quando utilizado com  
filtros combinados, e contra gases e vapores, quando utilizado com filtros químicos ou combinados. 

19 326,00 484210336 Unidade 17,5900 5.734,3400 Balaclava de segurança ou capuz de segurança (soldador) confeccionado em tecido de algodão retardante à chamas, costurado com  
linha de aramida, abertura parcial na face, fechamento na face em velcro, elástico regulador na nuca (costurado internamente) .  
Igual ou similar a confeccionada em tecido de malha circular interlock, estlo 1852 FM, 100 % algodão; ATPV 14 cal/cm², fabricado  
com gramatura nominal de 7,0 oz/yd² (237 g/m²). Proteção do crânio e pescoço do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes ,  
térmicos (pequenas chamas, calor de contato, radiante e metais fundidos) e agentes térmicos provenientes de operações de  
soldagem e processos similares. Aprovado para: proteção do crânio e pescoço do usuário contra agentes térmicos provenientes de  
arco elétrico. 

20 342,00 484210280 Unidade 16,2900 5.571,1800 Vestimenta Tipo Jaqueta, confeccionada em tecido Nylon emborrachado, com uma face em poliamida e a outra em PVC, faixas  
refletivas termocolante (150 cd/lx/m²), com refletivo vértice circunferência do tórax e braços,; sendo as emendas através de  
costuras impermeabilizadas feitas em máquinas retas de alta performace e seladas através de processo termoeletrônico ou similar.  
Fechamento frontal através de zíper e velcro. Com capuz fixo ajustado por cadarços com regulador e ponteiras em PVC. Punhos  
ajustados por elástico. Aprovado para: proteção do tronco e membros superiores do usuário contra umidade proveniente de  
operações com uso de água e contra umidade proveniente de precipitação pluviométrica. 

21 518,00 484210281 Unidade 16,0700 8.324,2600 Calça de segurança confeccionada em náilon (poliamida revestida com PVC), fechamento com costuras seladas através do processo  
termoeletrônico, elástico na cintura, barra com acabamento reto, faixas refletivas na circunferência das pernas. Aprovado Para:  
proteção das pernas do usuário contra umidade proveniente de operações com uso de água. 
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22 2.753,00 484210220 Unidade 12,3900 34.109,6700 Capuz de segurança, boné com saia tipo touca árabe rígida, confeccionado em tecido de algodão tratado com produto hidrorrepelente, 

elástico para ajuste na cabeça. Aprovado Para: proteção do crânio e pescoço do usuário contra riscos de origem química  
(agrotóxicos). 

23 877,00 484210326 Unidade 73,5900 64.538,4300 Vestimenta de corpo inteiro confeccionada de sarja (45% algodão e 55% poliéster) e Nylon (100% poliamida), composta de camisa de  
mangas comprida, até aos punhos e gola alta confeccionado em material hidrorrepelente; Capuz (balaclava). Calça comprida até aos  
pés, tipo reta, com áreas de proteção com material impermeável . Aprovado Para: Proteção do crânio, pescoço, tronco, membros  
superiores e membros inferiores do usuário contra riscos de origem química (agrotóxicos). 

24 420,00 484210340 Unidade 139,4000 58.548,0000 Vestimenta de segurança, tipo Jardineira para saneamento, confeccionada em tecido sintético plastificado com PVC em ambas as  
faces (trevira), costuras de solda eletrônica, com suspensório do mesmo material da vestimenta com meio de argola ou similar  
para ajustes, acoplada com botas de PVC forradas. Aprovado para proteção do tronco, membros superiores e inferiores do  
usuário contra agentes biológicos, umidade provenientes de operações em ambientes alagados e contra riscos de origem química.   
Tamanho P, M, G, GG e EXG. 

25 43.724,00 484210350 Par 16,8500 736.749,4000 Luva de segurança confeccionada em suporte têxtil, com fios de HPPE, fibra de vidro e elastano, revestimento em borracha  
nitrílica na palma, dedos e face dos dedos; Punho tricotado com elástico, acabamento em overloque. Punho 15cm. Aprovada para o  
ensaio de resistência a corte por lâmina e para o ensaio de resistência à perfuração. Aprovado para: proteção das mãos do usuário  
contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes e contra agentes térmicos (calor  de contato). 

26 3.682,00 484210285 Par 4,6500 17.121,3000 Luva de segurança para proteção contra agentes térmicos e mecânicos, tricotada em fios de algodão e poliéster, palma e face  
palmar dos dedos com pigmentos antiderrapantes de PVC, extremidade dos dedos com reforço de borracha de PVC. Punho com  
elástico, com acabamento overloque. Aprovado para: proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes  
e perfurantes e contra agentes térmicos (calor de contato). 

27 1.124,00 484210344 Par 15,4600 17.377,0400 Luva para proteção contra agentes mecânicos. Luva de Vaqueta cano longo, comprimento não inferior a 20 cm, reforçada na palma  
elástico no dorso para ajuste. Aprovado para: para proteção contra riscos escoriantes, cortantes, perfurantes e atritos  abrasivos.  
Tamanhos: P, M, G, GG. 

28 1.649,00 484210288 Par 12,0900 19.936,4100 Luva para proteção contra agentes mecânicos. Luva de Vaqueta cano curto, comprimento 7 cm, reforçada na palma elástico no dorso  
para ajuste. Aprovado para: para proteção contra riscos escoriantes, cortantes, perfurantes e atritos abrasivos. Tamanhos: M,  G e  
GG. 

29 4.960,00 484210289 Par 17,3700 86.155,2000 Luva de segurança para proteção contra agentes mecânicos, químicos e biológicos. Confeccionada em borracha nitrílica, 33 cm,  
com revestimento interno, antiaderente na palma, face palmar dos dedos e pontas dos dedos, com ou sem forro flocado de  
algodão, clorinada, punho reto com 33 cm de comprimento. Tamanho P, M, G, GG.  

30 86,00 484210291 Par 10,8800 935,6800 Luva de segurança para baixa temperatura confeccionada em cloreto de polivinila (PVC) reforçada; isolamento térmico em algodão  
tipo felpudo, face palmar e dedos antiderrapantes, punho reto. Equipamento para trabalho em ambiente de temperatura até -30 ° C.  
Aprovado para Proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes e contra agentes  
térmicos (frio). 

31 41.036,00 484210234 Unidade 18,5500 761.217,8000 Filtro Solar com repelente de insetos, indicado para proteger a pele contra a ação nociva das radiações UVA e UVB e ao risco de  
picadas de insetos - inclusive contra o Aedes Aegypt, o mosquito da Dengue, Zika Vírus e Chikungunya. Fator de Proteção Solar  
igual ou superior a 30 (FPS >50), formulado com repelente atóxico de amplo espectro de ação, alto poder de hidratação da pele,  
Não oleoso; Não comedogênico; Hipoalergênico, ação hidratante, Contér vitamina E. O creme deve manter a pele protegida das  
radiações UVA e UVB e a repelência de insetos por no mínimo 4horas. Embalagens: Bisnaga 120g. Normas técnicas: Uso  
Profissional, com registro na ANVISA, com rótulo da Sociedade Brasileira de Dermatologia. 

32 406,00 484210302 Unidade 23,8900 9.699,3400 Perneira de Segurança, aprovada para proteção das pernas do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes e térmicos  
provenientes de operações de soldagem e processos similares, confeccionada em Raspa de Couro curtido ao cromo, com quatro tiras  
em raspa presas por meio de costuras, arrebites e fivelas metálicas para ajuste e fechamento.  

33 1.623,00 484210303 Unidade 19,6700 31.924,4100 Perneira de segurança confeccionada em duas camadas de laminado de PVC, três talas de aço ou talas de polipropileno ou chapa de  
aço na parte frontal, com fecho plástico para ajustes, com metatarso, fechamento nas bordas por meio de viés em material  
sintético, fechamento total em velcro similar. Aprovado Para: proteção das pernas do usuário contra agentes abrasivos,  
escoriantes e térmicos provenientes de operações de soldagem e processos similares. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
R

T
U

R
 D

E
 H

O
LL

A
N

D
A

 B
A

T
IT

U
C

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

4D
4-

7C
74

-6
B

B
8-

D
B

5A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
4D

4-
7C

74
-6

B
B

8-
D

B
5A



 

 

25/03/2026 
5  Página: 

Data: 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Relação de Materiais Especificados 
34 603,00 484210324 Par 55,9500 33.737,8500 Botina de Segurança - Tipo B, Fechamento em elástico,oferece proteção elétrica e mecânica; atenda à NR 10 - sem componentes  

metálicos; biqueira de composite leve, antimagnética, anticorrosiva e ultrarresistente; fechamento em elástico; palmilha de  
montagem têxtil, resistente à perfuração (P), que cobre 100% da planta dos pés; Solado isolante em PU bidensidade, com sistema de  
absorção de impacto, injetado diretamente no cabedal; com absorção de energia na área do salto (calcanhar) (E) e com resistência  
ao escorregamento em piso de cerâmica contaminado com lauril sulfato de sódio (detergente) e piso de aço contaminado com glicerol  
(SRC); resistente à passagem de corrente elétrica em ambiente seco, até 500V (SI) . Aprovado Para: proteção dos pés do usuário  
contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos, contra agentes abrasivos, escoriantes e perfurantes e contra choques  
elétricos. 

35 120,00 484210325 Par 351,0000 42.120,0000 Bota de cano longo - Tipo D (Bota Florestal), - Calçado de segurança, tipo bota florestal, com proteção frontal na canela com 3  
talas de pvc, com fechamento em zíper na lateral, confeccionado em microfibra (microfilamentos de poliaramida, poliéster e viscose,  
com fios termoligados e acabamento em PU - poliuretano) hidrofugada e resistente ao corte, palmilha de montagem em fibras não  
metálicas, resistente à perfuração, costurada pelo sistema strobel, palmilha interna em EVA com tecido, biqueira de composite,  
solado de poliuretano bidensidade injetado diretamente no cabedal, resistente à absorção de energia na região do salto e a óleo  
combustível. Aprovado para: Proteção dos pés do usuário contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos e contra agentes  
abrasivos, escoriantes e perfurantes. 

36 247,00 484210133 Par 196,2800 48.481,1600 Bota cano longo - Tipo Bota Soldador - Aprovada para proteção contra impactos de quedas de objetos sobre artelhos, agentes  
cortantes e escoriantes, fechamento total, confeccionado em couro curtido ao cromo, biqueira de aço, anti torção, solado de  
borracha antiderrapante, resistente ao contato com alta temperatura, sistema de absorção de energia na região do salto e resistente  
ao óleo combustível. 

37 2.104,00 484210353 Par 42,2800 88.957,1200 Bota de cano longo - tipo d. "bota de borracha" - calçado ocupacional de uso profissional, tipo bota pvc cano longo, altura de 400  
mm, nervura de 10,2 mm e entre-nervura de 5,9 mm, espessura de salto: nervura de 26 mm e entre-nervura de 20 mm, impermeável,  
inteiro polimérico, confeccionado em policloreto de vinila (pvc), com resistência química, sistema de absorção de energia no  
solado, com resistência ao escorregamento e resistência a óleo combustível. cor preta. aprovado para: proteção dos pés do usuário  
contra riscos de natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes, contra umidade proveniente de operações com uso de água  
e contra riscos de origem química. 

38 130,00 484210138 Par 284,4000 36.972,0000 Calçado de segurança de uso profissional, tipo D - bota de cano longo (até o joelho), cabedal confeccionado em couro hidrofugado  
tingido e com acabamento de cor preta, com taloneira de cor laranja, com proteção frontal na canela, forro em material não tecido  
de cor cinza, fechamento através de fecho-ecler, palmilha de montagem em material não tecido de cor branca fixada pelo sistema  
strobel, com palmilha interna em material têxtil e polimérico de cor branca, solado à base de PU (poliuretano) monodensidade de  
cor preta, com biqueira de aço. Certificado de Aprovação de Equipamentos de Proteção Individual Nº do CA: 39817 

39 52,00 184210267 Unidade 90,3300 4.697,1600 Máscara de solda de segurança com filtro de escurecimento automático, composta de carcaça confeccionada em polímero com 
carneira  (suporte suspensão de cabeça) em nylon regulável. Com cinta de absorção de suor em espuma sintética. Visor fixo, de um cassete  
(cartucho, lente ou filtro) de proteção eletrônico com cristal líquido, e de duas lentes de proteção transparentes substituíveis. O  
filtro de luz quando ativado e ajustado automaticamente para proteção podendo ser de tonalidade fixa sem regulagem com tonalidade  
Din 3-13. Aprovado para: proteção dos olhos e face do usuário contra impactos de partículas volantes, luminosidade intensa e  
radiações provenientes de serviços de soldagem. 

40 63,00 184210268 Unidade 21,1600 1.333,0800 Máscara de Solda de segurança, aprovada para proteção dos olhos do usuário contra impactos de partículas volantes e contra  
soldagem e processos similares. Máscara de segurança para trabalhos de soldagem, composta de escudo de polipropileno, carneira  
confeccionada de polietileno com regulagem de tamanho através de ajuste simples ou catraca, escudo preso à carneira através de  
dois parafusos metálicos. Visor articulado. 
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Data: 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Relação de Materiais Especificados 
41 67,00 484210269 Unidade 12,1200 812,0400 Óculos de Segurança modelo "Maçariqueiro", constituídos de duas oculares confeccionadas em poliestireno de alto impacto na cor  

preta em formato de concha unidas por uma ponte composta de uma corrente recoberta com uma capa plástica verde. As oculares 
com  cerca de 50 mm de diâmetro possuem anéis retentores rosqueáveis que permitem a colocação dos filtros de luz confeccionados em  
policarbonato verde escuro com lentes de cobertura de policarbonato incolor. visor articulado (basculante) com encaixe para duas  
lentes redondas de 50 mm de diâmetro. Sistema de ajuste em tirante elástico.   
Proteção Contra Radiação Óptica:    
Lente Clara - Sem marcação adicional   
Filtro De Luz Visível (Brilho) Letra "L" - seguido de um número de uma escala de 1,3 a 10   
Filtro Ultravioleta (UV) - Letra "U" seguido de um número de uma escala de 2 a 6   
Filtro De Solda - Letra "W" seguido de um número de uma escala de 1,3 a 14   
Filtro Infravermelho (CALOR) - Letra "R" seguido de um número de uma escala de 1,3 a 10   
Finalidade Especial - Letra "S" - As lentes têm um tom especial. 

42 2.061,00 484210331 Unidade 22,9800 47.361,7800 Protetor Facial de Segurança, constituído de coroa e carneira de material plástico incolor (coroa de polipropileno e carneira de  
polietileno) com tratamento antirisco e antiembaçante, com regulagem de tamanho através de catraca e visor incolor medindo  
220mm x 155mm, preso à coroa por meio de cinco parafusos e porcas metálicas.  

43 16.438,00 484210273 Unidade 1,2700 20.876,2600 Respirador purificador de ar tipo peça semifacial filtrante para partículas PFF2, classe S, sem válvula de exalação, confeccionada em  
quatro camadas, sendo: camada externa de fibra sintética de polipropileno; camada meio de fibra sintética estrutural; camada filtrante  
de fibra sintética com tratamento eletrostático, camada interna de fibra sintética de contato facial. Com tirantes de cabeça de  
elástico para sustentação da peça facial e tira metálica para ajuste sobre o septo nasal. 

44 649,00 484210334 Unidade 30,6600 19.898,3400 Avental para Soldador, confeccionado em raspa de couro cromado, inteiriço, sem emendas, com espessura de 1,30mm, com alças e  
tiras ajustáveis, com fivelas e rebites de metal niquelado, tamanho: 100cm x 60cm, ou qualidade superior. Aprovado para proteção  
do tronco do usuário contra respingos de materiais em fusão, operação de solda e agentes cortantes ou escoriantes. Aprovado para  
proteção do tronco do usuário contra radiações não ionizantes, agentes abrasivos, escoriantes e térmicos provenientes de  
operações de soldagem e processos similares. 

45 251,00 484210335 Unidade 27,4400 6.887,4400 Mangote de segurança confeccionado em raspa, fivelas metálicas e tiras em raspa para ajuste. Aprovado Para: Proteção do braço e  
antebraço do usuário contra agentes abrasivos, ecoriantes, cortantes e perfurantes e contra agentes térmicos provenientes de  
operações de soldagem e processo similiares. 

46 1.024,00 484210339 Unidade 7,0500 7.219,2000 Avental de Segurança PVC, Branco ou Preto, 120 x 70cm, espessura 0,28 mm a 0,30 mm ou qualidade superior. Confeccionado em  
laminado de PVC, com ilhoes de PVC soldados eletronicamente e três tiras para ajustes, sem manga. Aprovado para proteção do  
tronco contra umidade proveniente de operações com uso de água. 

47 1.524,00 484210283 Unidade 15,6200 23.804,8800 Colete refletivo tipo suspensório, formado por fitas inteiriças de poliéster com 60mm de largura na cor preta, em formato de "X"nas  
costas e ''H'' na parte frontal. Possuindo uma faixa horizontal na altura da cintura (frente e costas) e outra para fixação na  
altura do peito. Regulagem na cintura através de velcro (macho e fêmea) com 40mm largura e 150mm comprimento na mesma cor da 
fita  de poliéster, aplicados nas duas extremidades laterais sendo que a parte frontal deve sobrepor a traseira. A regulagem da altura  
deverá ser feita por meio de 2 fivelas plásticas, posicionadas na parte frontal, altura do peito, parte superior das duas t iras  
verticais que formam o "H" de modo a não interferir na refletividade do colete, qualquer que seja a sua regulagem. Aplicação de  
película de PVC retrorrefletiva microprismática na cor Amarelo-Fluorescente possuindo no mínimo 330 candelas lux/m2 de  
refletibilidade em toda a extensão do Colete Refletivo, fixada através de soldas eletrônicas de alta frequência de modo a garantir  
a refletibilidade do produto em condições de chuva ou neblina, mantendo o mesmo padrão de cor durante o dia e à noite sob a ação  
de faróis de veículos automotores. Acabamento em todo seu contorno com viés de tecido na cor preta com 10 mm de largura para 
cada  face. O tamanho do colete será único, porém deverá permitir adequação perfeita do manequim 36 ao 54. Letras Retrorreflet ivas para  
Identificação do Usuário Letras retrorrefletivas com no mínimo 30 mm de altura confeccionadas em refletivos microprismáticos,  com  
contornos na cor preta, fixadas através de soldas eletrônicas de alta frequência. Poderão ser inseridas nas faixas da cintura  
(frente e costas) e na faixa na altura do peito. Acondicionamento. Os coletes deverão ser acondicionados em embalagens individuais  
reutilizáveis, confeccionadas em PVC com forro de poliéster na cor a ser definida e acabamento através de soldas eletrônicas de  
alta frequência, possuindo um botão de pressão plástico para fechamento. 
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Data: 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Relação de Materiais Especificados 
48 1.645,00 484210286 Par 18,3100 30.119,9500 Luva de segurança, contra Agentes Mecânicos e Químicos, confeccionada em suporte têxtil, com fios de DPPE, fibra de vidro  

elastano, revestimento em poliuretano na palma, dedos e dorso dos dedos, cor cinza, punho tricotado com elástico, acabamento  
em overloque. Níveis de desempenho 4543D para BS EN 388:2016 e BS EN 420:2003 + A1:2009. Anti-corte. ) ou alteração posterior. 

49 2.382,00 484210346 Unidade 12,1500 28.941,3000 Luva de PVC, Cano Longo, Com Forro 36cm, com alongamento do punho, com acabamento corrugado na palma e dorso. Aprovada 
para  proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes e contra agentes químicos, tamanho P,  
M, G, GG.  

50 360,00 484210301 Unidade 8,2200 2.959,2000 Creme protetor para a pele luva química classificado como Grupo 3. Aprovado para: proteção dos membros superiores do usuário 
contra  riscos provenientes de produtos químicos (tolueno, xileno, benzina, querosene, aguarrás, thinner, metiletilcetona, gasolina, óleo  
mineral, óleo diesel, acetona, pós em geral, percloroetileno, cloreto de metileno, tintas, adesivos, ácido fosfórico diluído a 15%,  
ácido clorídrico diluído a 15%, ácido sulfúrico diluído a 15%, ácido acético diluído a 10%, hidróxido de sódio diluído a 10%). 
Embalagens: Bisnaga 200g. 

51 579,00 484210236 Unidade 305,8400 177.081,3600 Cinturão de Segurança Tipo Pára-quedista com talabarte ou trava-quedas, aprovado para proteção do usuário contra riscos de  
quedas nos trabalhos em altura. 

52 529,00 484210306 Unidade 241,6000 127.806,4000 Dispositivo de Segurança Trava-quedas deslizante para retenção em queda para deslocamentos verticais. Extensor em fita poliéster  
de alta tenacidade multifilamentos e com resistência a ruptura superior a 0,6 N/tex. Fitas repelentes a água (RA), Retardante a  
Chamas (RC), proteção contra arco elétrico (AE).OBS: A bitola do dispositivo deve ter o mesmo diâmetro da corda. 

53 18.965,00 484310030 Par 0,2400 4.551,6000 Luvas de segurança para procedimento não Cirúrgico (nitrílica), Luva para procedimento não cirúrgicos, confeccionada em borracha  
nitrílica, ambidestra, não esterilizada, sem pó. TAMANHO: Livre escolha (P, M, G, GG). Deverá apresentar registro na ANVISA.  
Aprovado para proteção das mãos dos usuários que tenham alergia ao látex e contra agentes biológicos. 

54 5.625,00 484210352 Par 86,6300 487.293,7500 Calçado de segurança tipo a tênis (SB) aprovado, no mínimo, para proteção contra impactos de quedas sobre os artelhos e contra  
agentes abrasivos, escoriantes e perfurantes (P), com cabedal resistente à penetração (P) e absorção de água (WRU), solado em PU  
bidensidade, com injeção direta no cabedal, que possibilite amortecimento e absorção de impactos na entressola e no calcanhar, com  
absorção de energia na área do salto (E) (calcanhar), com resistência ao escorregamento (SRC), isolante elétrico - classe II,  
colarinho soft acolchoado. aprovado para: proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve, contra agentes abrasivos,  
escoriantes, perfurantes e contra choques elétricos. 

55 7.464,00 484210137 Unidade 96,4400 719.828,1600 Calçado Ocupacional Calçado Baixo - Tipo A: Calçado ocupacional tipo sapato, fechamento em cadarço, com 3 furos laterais para  
passagem e amarração do cadarço de cada lado, confeccionado em couro na cor preta curtido ao cromo, palmilha de montagem em  
material sintético resinado na cor branca costurada pelo sistema strobel, forro em não tecido na cor cinza, solado de poliuretano  
bidensidade na cor preta injetado diretamente no cabedal, biqueira de polipropileno para conformação, solado resistente ao óleo  
combustível, à passagem de corrente elétrica e à absorção de energia no calcanhar. Aprovação para: proteção dos pés do usuário  
contra riscos de natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes e contra choques elétricos. Apresentação do CA expedido  
pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, em validade (Tamanhos Variados). 

56 5.187,00 484210276 Unidade 16,2400 84.236,8800 Cartucho Combinado tipo VO/GA, contra Vapores Orgânicos e Gases Ácidos, para Respirador Purificador de Ar, Modelo ¼ Facial.  
Para peças de reposição o solicitante deve informar o numero do CA do equipamento. 

57 23,00 484210290 Par 81,3300 1.870,5900 Luva de segurança confeccionada em malha dupla tipo grafatex, contra agentes térmicos (calor e chamas), sendo a parte externa  
tricotada em fios de aramida e a parte interna em fios de algodão com níveis de desempenho calor e fogo EN 407 igual a (42432X)  
no mínimo. Comprimento: 40 cm e 50 cm (Comprimento definido entre a ponta do dedo e o final do punho) no mínimo. Aprovado  
para proteção das mãos do usuário contra agentes térmicos (calor e chamas). 

58 2.527,00 484210349 Par 101,1000 255.479,7000 Botina de segurança Tipo B - Calçado de segurança isolante elétrico tipo botina, confeccionado em vaqueta nobuck, fechamento  
com atacadores para amarrar, cano acolchoado em espuma, forro em tecido composto por camadas que garanta evaporação da 
umidade  e rápida secagem, biqueira de composite, sem componentes metálicos, palmilha de montagem em não tecido fixada pelo sistema  
strobel, palmilha interna removível espessura mínima de 4 mm, solado de PU/TPU antiderrapante injetado diretamente no cabedal,  
alma antitorção e sistema de absorção de impacto na região do salto. Aprovado para proteção do usuário contra agentes provenientes  
de energia elétrica, impactos de quedas de objetos sobre artelhos, contra agentes abrasivos e escoriantes e contra choques elétricos. 
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Data: 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Relação de Materiais Especificados 
59 5.577,00 484210270 Unidade 0,7500 4.182,7500 Respirador Purificador de Ar, tipo Peça Semifacial Filtrante para Partículas PFF-1(S). Aprovado para: proteção das vias  

respiratórias do usuário contra poeiras e névoas (PFF1), com válvula, formato tipo concha na cor cinza, com solda térmica em seu  
perímetro. Sobre a concha interna de sustentação é montado o meio filtrante, composto por camadas de microfibras sintéticas  
tratadas eletrostaticamente. Nas laterais de cada peça existem 4 (quatro) grampos metálicos, dois de cada lado, por onde passam as  
pontas de 2 (dois) tirantes elásticos. A parte superior interna da peça possui uma tira de espuma cinza e a parte superior externa  
possui um grampo metálico moldável para ajuste nasal.   

60 839,00 484210282 Unidade 7,0900 5.948,5100 Capuz de segurança confeccionado em malha dupla de poliéster (helanca), reforço na aba em material sintético, fechamento através  
de velcro, tipo árabe. Indicado para proteção do Crânio e pescoço do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes e intempéries. 

61 154,00 484210342 Unidade 14,2800 2.199,1200 Colete Refletivo para Motociclista, confeccionado em náilon, cor laranja fluorescente, com fitas reflexivas na cor cinza refletivo  
microprismas de 50mm na cor prata, costurado no tórax e cintura em toda volta do colete; com local par acondicionamento do rádio  
ou celular, com dois bolsos internos. 

62 3.452,00 484210316 Unidade 34,4300 118.852,3600 Vestimenta de Segurança tipo Camisa confeccionada em Helanca. Modelo esportivo produzida em tecido 100% poliéster ( Helanca )  
com proteção Solar, tecido certificado e aprovado com excelente proteção contra Raios Solares UV 50 + de Acordo Com Certificado  
de medição emitido SENAI CETIQT- Centro de Tecnologia da Indústria Química e Têxtil. Total cobertura dos ombros, costas, colo e  
braços.Indicada para trabalhos externos e longo períodos de exposição ao sol. Aprovado para: proteção do tronco e membros  
superiores contra agentes abrasivos e escoriantes. 

63 84.450,00 465260163 Par 1,6800 141.876,0000 Luva cirúrgica em borracha natural, estéril, com pó, tipo 1, texturizada/antiderrapante, anatômica/dedo curvo. Aprovado Para:  
proteção das mãos do usuário contra agentes biológicos. Tamanho: Livre escolha (P, M, G, GG).  

64 4.263,00 484210319 Unidade 5,5700 23.744,9100 Avental de procedimentos descartável, não estéril, confeccionado em não tecido gramatura igual ou acima 60 g/m2, medidas mínimas  
120x150 cm, hipoalergênico. Manga longa com elástico no punho, sistema de ajuste e fixação através de dois pares de amarrilhos no  
pescoço e cintura. Deverá apresentar registro na Anvisa. 

65 600,00 484210323 Unidade 18,4100 11.046,0000 Avental de segurança cirúrgico estéril - Proteção frontal do usuário contra agentes biológicos, Avental cirúrgico estéril, manga  
longa descartável, confeccionado em tecido não-tecido trilaminado, com gramatura de 60g/m2 e 100% de polipropileno, devendo as  
camadas externas garantirem a resistência adequada do campo; e a camada intermediária, deverá garantir a proteção bacteriana,   
não permitindo a passagem de sangue e líquidos corporais. O decote deverá possuir viés no acabamento e tiras p/ fechamento no  
pescoço; nas costas deverá haver um par de tiras p/ fechamento e duas tiras externas para o completo fechamento em cartão "tag".  
Deverá apresentar registro na Anvisa 

66 200,00 412010022 Unidade 2.056,6400 411.328,0000 Colete de Proteção Balística Nível III, Operacional, com abertura frontal transpassada e classificado no nível de proteção balística  
III, conforme as NIJ STD 0101.04 . Aprovado para proteção contra riscos de origem mecânica (à prova de impacto de projéteis de  
armas de fogo). 

67 6.339,00 484210271 Unidade 1,8100 11.473,5900 Respirador purificador de ar tipo peça semifacial filtrante para partículas, formato concha, com válvula de exalação, classe PFF2  
"S". Aprovado para: proteção das vias respiratórias do usuário contra poeiras, névoas e fumos (PFF2). Fibra sintética; Formato  
concha; Com tirantes de cabeça de elástico para sustentação da peça facial, tira metálica para ajuste sobre o septo nasal e válvula  
de exalação. 

68 5.175,00 484210275 Unidade 40,6200 210.208,5000 Cartucho Químico tipo VO, contra Vapores Orgânicos, para Respirador Purificador de Ar, Modelo ¼ Facial.Para peças de reposição  
o solicitante deve informar o numero do CA do equipamento. 

69 384,00 484210292 Par 22,8200 8.762,8800 Luva de Cobertura para luva de borracha isolante, com palma e dorso confeccionados em couro vacum, tipo vaqueta, cano  
confeccionado em raspa de couro vacum, reforço externo entre o polegar e o indicador e reforço de proteção na veia do pulso.  
Aprovada para proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes, aprovada para o ensaio  
de resistência a corte por lâmina e para o ensaio de resistência à perfuração. Possui no dorso tira em couro vacum, tipo vaqueta,  
com fivela em material polimérico ou velcro para fechamento e ajustes, isenta de partes metálicas. Tamanho P, M, G, GG. Punhos  
10 cm e 15 cm. Aprovado Para: proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes.  

70 3.410,00 484210230 Unidade 8,8500 30.178,5000 Creme protetor para pele luva química grupo 1. Creme Protetor de Segurança - Grupo 1, Água Resistente (cremes de hidratação  
indicados para trabalhadores que estão expostos a água). Aprovado para: Proteger a pele do usuário contra água, óleos brutos, de  
corte e solúveis, solventes, cimento, cal, argamassa, lã de vidro, colas instantâneas, tintas, resinas, graxas. Indicado principalmente  
para usinagem, tornos (óleos solúveis) e   
construção civil. Embalagem: Bisnaga 200g. 
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CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Relação de Materiais Especificados 
71 510,00 484210304 Unidade 244,1800 124.531,8000 Cinturão de segurança com talabarte ou trava-queda Cinturão Paraquedista/Abdominal. Confeccionado em fitas de Poliéster de 45mm  

(primárias). Pontos de engate para retenção de queda: 1 Dorsal em argola de alumínio, 1 Frontal/Peitoral em argola de alumínio.  
Pontos de engate para posicionamento/restrição: 2 Laterais para engate simultâneo em argola de alumínio, 1 Umbilical em argola  
de alumínio, 1 Lombar em anel têxtil de poliéster. O cinturão deve ser utilizado com os seguintes acessórios: 1) Talabartes de  
segurança contra queda: REACTOR 55 -TC-0022; REACTOR 110 -TC-0026. 2) Talabarte de posicionamento: SITE -TC-0024. 3) 
Trava- quedas retráteis: RELOCK 10 - TB-029. 4) Trava-quedas deslizantes: LUCK - TB-0020; STEEL - TB-0012. Tamanhos: S (TC-0020), 
ML  (TC-0018), XL (TC-0019). Aprovado para: proteção do usuário contra riscos de quedas nos trabalhos em altura. 

72 538,00 484210305 Unidade 181,2300 97.501,7400 Talabarte de Posicionamento. Possui 1 conector classe T confeccionado em aço com abertura de 16± 3 mm e 1 mosquetão oval de  
trava de rosca com conector classe B confeccionado em aço com abertura de 19± 3mm. Possui regulador de comprimento.  

73 518,00 484210307 Unidade 222,5300 115.270,5400 Talabarte Duplo de Segurança, Talabarte Y Tubular com Absorvedor de Energia ABS 55mm, feito de fibra de poliéster tubular,  
possui 01 absorvedor de energia com conector olhal dupla trava de abertura 18mm. Comprimento 1,50m, Peso 1,5kg. 

74 30,00 484210308 Unidade 159,6700 4.790,1000 Talabarte Duplo de segurança em Y sem Absorvedor de Energia. Confeccionado em fita de poliéster primária de 45mm. Possui 3  
conectores dupla trava , sendo dois confeccionados em aço, com abertura de 55 ± 3mm classe A e um conector em aço com  
abertura de 16 ± 3mm, classe T. 

75 145,00 484210327 Unidade 65,3600 9.477,2000 Mosquetão Tripla Trava com capacidade para suportar solicitações mecânicas de 22kN no mínimo.  

76 7,00 484210328 Unidade 5.606,6700 39.246,6900 Tripé de segurança para acesso e resgate nos trabalhos em espaços confinados. 

77 45,00 484210317 Unidade 220,8600 9.938,7000 Calça de segurança para operador de motosserra confeccionada em poliéster. Com 08 camadas internas em tela de poliéster de  
alta tenacidade. Aprovado para: proteção das pernas do usuário contra agentes mecânicos provenientes de operações com  
motosserras. 

78 55,00 484210351 Par 367,0600 20.188,3000 Coturno de segurança motosserrista em couro com bico de aço e proteção em metatarso.   
Biqueira de aço; cabedal em couro vaqueta curtido ao cromo; forração interna; protetor de metatarso externo em polipropileno  
acoplado na gáspea; sistema anti-entorce com cano ajustado ao calcanhar; solado bicomponente PU/borracha. Calçado de segurança 
tipo coturno motosserrista, fechamento em cadarço, confeccionado em couro curtido ao cromo, fibras não metálicas resistente ao  
corte, forro interno em não tecido, palmilha de montagem em não tecido fixada pelo sistema strobel, palmilha interna removível,  
biqueira de aço, protetor de metatarso externo, solado de poliuretano bidensidade injetado diretamente no cabedal, resistente ao  
escorregamento em piso cerâmico e de aço, à absorção de energia na região do salto e ao óleo combustível. Aprovado para:  
proteção dos pés do usuário contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos, contra agentes abrasivos e escoriantes e  
contra agentes mecânicos provenientes de operações com motosserras. 

79 5.775,00 484210274 Unidade 1,2700 7.334,2500 Respirador purificador de ar tipo peça semifacial filtrante para partículas PFF3, classe S, confeccionada em quatro camadas, sendo:  
camada externa de fibra sintética de polipropileno; camada meio de fibra sintética estrutural; camada filtrante de fibra sintética com  
tratamento eletrostático, camada interna de fibra sintética de contato facial. Com tirantes de cabeça de elástico para sustentação da  
peça facial, tira metálica para ajuste sobre o septo nasal e válvula de exalação. 

80 34,00 484210293 Par 190,2600 6.468,8400 Luva de segurança composta por material de borracha Isolante natural, aprovado para proteção em serviços envolvendo eletricidade  
com tensões de até 1.000V (Classe 0 - Tipo II), tamanhos de 8 a 12. 

81 40,00 484210347 Unidade 24,5200 980,8000 Mangote (ou Manga) de Segurança, confeccionada em Raspa de Couro curtida ao cromo, com tiras em raspa presas por meio de  
costuras, arrebites e fivelas metálicas para ajuste e fechamento. 

82 25,00 484210314 Unidade 132,8300 3.320,7500 Capuz Balaclava para Eletricista Risco 2 (II) NR 10 Retardante a Chamas contra Arco Elétrico em malha 100% algodão, com 
gramatura  nominal de 7,0 oz/yd² (237 g/m²), retardante à chamas para proteção total da cabeça e pescoço contra chama direta e calor irradiado  
de Arco Elétrico . Aprovado para: proteção do crânio e pescoço do usuário contra agentes térmicos provenientes de arco elétrico.  

83 3.274,00 484210229 Unidade 11,7200 38.371,2800 Macacão de segurança confeccionado em tecido DuPont Tyvek 500, elásticos na cintura, punhos, capuz e tornozelos, capuz composto 
por três peças, zíper na parte frontal do traje coberto por uma pala. Aprovado Para: proteção do tronco, membros superiores e  
membros inferiores do usuário contra riscos de origem química. 
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Relação de Materiais Especificados 
84 2.990,00 485100048 Frasco 15,8300 47.331,7000 Repelente Profissional 4HRS Spray 100ml:   

Categoria: repelente de insetos - grau 2;   
Composição isenta de ingredientes perigosos à saúde;   
Fácil espalhabilidade, não deixando a pele com aspecto oleoso.    
Com extratos de camomila e aloe vera;   
Sem Perfume ou com suave fragrância;   
Até 4 horas de proteção contra os mosquitos 

85 1.495,00 485100046 Frasco 22,6000 33.787,0000 Repelente com Icaridina, frasco de 200 ml. Eficaz contra o mosquito da dengue, zika vírus e chikungunya, assim como eficaz contra  
outros insetos. 

86 20,00 484210284 Par 89,0900 1.781,8000 Luva de segurança confeccionada em malha de aço inoxidável atóxico, de cinco dedos, braceletes ajustáveis por meio de  
presilhas e botões metálicos de pressão no punho. Com elos medindo 0,55mm. ambidestra.Tamanho: Livre escolha (P, M, G, GG, 
EG).  Aprovado para Proteção das mãos do usuário contra cortes por facas manuais e objetos cortantes ou similares. 

87 10,00 484210294 Par 174,0900 1.740,9000 Luva de segurança composta por material de borracha Isolante natural, aprovado para proteção em serviços envolvendo eletricidade  
com tensões de até 500V (Classe 00 - Tipo II), tamanhos de 8 a 12. 

88 5,00 484210295 Par 1.016,0900 5.080,4500 Manga isolante para proteção, Tipo II - Classe 0. Aprovado Para: Proteção do braço e antebraço do usuário contra choques  
elétricos em serviços envolvendo eletricidade com tensões de até 1000v.  

89 5,00 484210296 Par 953,5400 4.767,7000 Manga isolante para proteção, Tipo II - Classe 1. Aprovado Para: Proteção do braço e antebraço do usuário contra choques  
elétricos em serviços envolvendo eletricidade com tensões de até 7500v.  

90 5,00 484210297 Par 749,3900 3.746,9500 Manga isolante para proteção, Tipo II -  Classe 2. Aprovado Para: Proteção do braço e antebraço do usuário contra choques  
elétricos em serviços envolvendo eletricidade com tensões de até 17000v. 

91 5,00 484210298 Par 1.797,9500 8.989,7500 Manga isolante para proteção, Tipo II - Classe 3. Aprovado Para: proteção do braço e antebraço do usuário contra choques  
elétricos em serviços envolvendo eletricidade com tensões de até 26500v. 

92 5,00 484210299 Par 1.587,9300 7.939,6500 Manga isolante para proteção, Tipo II - Classe 4. Aprovado Para: Proteção do braço e antebraço do usuário contra choques  
elétricos em serviços envolvendo eletricidade com tensões de até 36000v. 

93 100,00 484210300 Unidade 8,5000 850,0000 Creme protetor para a pele luva química, classificado como grupo 2 - óleo-resistente. Aprovado para: proteção dos membros 
superiores  do usuário contra riscos provenientes de produtos químicos (tolueno, xileno, benzina, querosene, aguarrás, thinner, metiletilcetona,   
gasolina, óleo mineral, óleo diesel, acetona, pós em geral, percloroetileno, cloreto de metileno, tintas, adesivos, ácido fosfórico  
diluído a 15%, ácido clorídrico diluído a 15%, ácido sulfúrico diluído a 15%, ácido acético diluído a 10%, hidróxido de sódio diluído  
a 10%). Embalagens: Bisnaga 200g. 

94 10,00 484210348 Unidade 199,1800 1.991,8000 Dispositivo de Segurança Trava-Quedas, confeccionado em aço inoxidável, composto de trava interna com estrias arredondadas e  
polidas, com roldana guia da corda, dupla trava de fechamento de corpo, sendo uma de encaixe e outra de parafuso rosqueado;  
deve ser conectado ao cinturão através de um distanciador que se encontra conectado ao olhal do dispositivo trava- queda com  
alavanca para uso com corda de nylon de 12mm de diâmetro. O distanciador é composto de corda de material sintético (nylon)  
com aproximadamente 240mm de comprimento com um mosquetão de dupla trava, confeccionado em aço inoxidável e liga de  
alumínio, conectado a uma das suas extremidades. 
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Relação de Materiais Especificados 
 

95 5,00 484210310 Unidade 826,4900 4.132,4500 Kit Equipamento de Proteção Individual (EPI), composto de:   
1. 01 Cinto de segurança tipo paraquedista Confeccionado em fita de poliéster, utilizado em atividades a mais de 2 metros de  
altura do piso, nas quais haja risco de queda do trabalhador em trabalho estacionário (posicionamento). (NBR 15835:2010, NBR  
15836:2010).   
Composto por:   
1. 02 meia-argolas para posicionamento, na cintura;   
2. 01 meia-argola com ponto de conexão dorsal;   
3. 07 fivelas duplas para ajuste nas pernas, cintura e ombro;   
4. 04 laços frontais para ancoragem;   
5. Ajuste peitoral;   
6. Porta-ferramentas;   
7. Almofada de 130 mm para proteção lombar;   
8. Almofada de 50 mm para proteção das pernas.   
   
2. 02- Mosquetão 25kn Aço Oval Rosca Trava Para Altura Segurança, comprimento 5,7cm, Largura 1cm e Altura 10,7 cm,  
atendendo as normas de segurança.   
3. 01 -Talabarte Y Tubular com Absorvedor de Energia ABS 55mm, feito de fibra de poliéster tubular, possui 01 absorvedor de  
energia com conector olhal dupla trava de abertura 18mm. Comprimento 1,50m, Peso 1,5kg. Atende as normas NBR 14629:2010 e  
NBR 15834:2010.   
4. 01- trava-Quedas Para Corda de 12mm Extensor fita, feito em aço inox, com travamento duplo, no corpo, espessura da corda de  
poliamida 12mm.   
5 10 metros- Corda de Segurança Nylon Poliamida Trançada 12mm Composição: Composição:   
-Trançado externo e interno:   
Multifilamento de poliamida;   
- Trançado intermediário e alerta visual de cor amarela: Multifilamento de polipropileno ou poliamida na cor amarela com mínimo  
de 50% de identificação, não podendo ultrapassar 10% da densidade;   
- Alma central: torcida em multifilamento de poliamida;   
- Construção dos traçados: Maquina com 16, 24, 32 ou 36 fusos, Nº de referencia: 12 (diâmetro nominal em mm). Densidade linear:   
95 + 5 KTEX (igual a 95 + 5 g/m), Resistencia mínima: 20 KN, Resistencia mínima de segurança sem traçado externo: 15 KN. 

96 10,00 484210313 Unidade 177,4300 1.774,3000 Vestimenta de Segurança tipo Calça, aprovado para proteção do tronco e membros superiores do usuário contra agentes térmicos  
provenientes de arco elétrico e fogo repentino. (Arc Thermal Performance Value - ATPV) Risco Moderado: Energia incidente de 4,1  
a 11,4Mcal/cm2; Categoria de Risco 2: ATPV Mínimo Requerido 8,0 cal/cm2.  

97 10,00 484210315 Unidade 184,8400 1.848,4000 Vestimenta de segurança tipo camisa, aprovado para proteção do tronco e membros superiores do usuário contra agentes térmicos  
provenientes de arco elétrico e fogo repentino. (Arc Thermal Performance Value - ATPV) Risco Moderado: Energia incidente de 4,1  
a 11,40 cal/cm2; Categoria de Risco 2: ATPV Mínimo Requerido 8,0 cal/cm2. 

98 10,00 484210318 Unidade 222,7100 2.227,1000 Vestimenta de segurança tipo camisa confeccionada em tecido de poliéster, fibras de poliéster e fechamento frontal em zíper.  
Aprovado para: proteção do tronco e membros superiores do usuário contra agentes mecânicos provenientes de operações com  
motosserras. 

99 5,00 465260164 Unidade 641,1400 3.205,7000 Avental de borracha plumbífera para Raio X, vestimenta para proteção do tronco, 110 x 60cm, com costas, com protetor para tireoide,  
equivalência: pb 0,50 anterior pb0,25 posterior, filtração: 100kv/0,25mm cu tipo: vestimenta fechada pesada (fp) tamanho: padrão  
pequeno médio (pm). 

Total do Processo: 

Supervisão de Mercado 

10.003.528,75 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
R

T
U

R
 D

E
 H

O
LL

A
N

D
A

 B
A

T
IT

U
C

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

4D
4-

7C
74

-6
B

B
8-

D
B

5A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
4D

4-
7C

74
-6

B
B

8-
D

B
5A


